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Câmara pode aprovar reforma da
Previdência até maio, diz Maia

Economia com reforma
da Previdência pode ser de

R$ 1 trilhão em 10 anos

Esporte
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Comercial
Compra:   3,66
Venda:       3,66

Turismo
Compra:   3,52
Venda:       3,81

Compra:   4,18
Venda:       4,18

Compra: 142,97
Venda:     171,92

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

17º C

Quarta: Chuvoso
durante o dia e à
noite.

Previsão do Tempo

O Rio Open, ATP 500 que
será disputado a partir do dia
18 deste mês, nas quadras de
saibro do Jockey Club Brasi-
leiro, no Rio de Janeiro, já ti-
nha confirmadas as presenças
dos mineiros Marcelo Melo e
Bruno Soares como destaques
da chave de duplas. Agora, mais
do que a participação garanti-
da, eles estarão jogando juntos.

Marcelo Melo joga
o Rio Open 2019

com Bruno Soares
Será a segunda vez que Melo
e Soares se unem para a dis-
puta - a primeira foi em 2016,
chegando às semifinais. Re-
presentantes do Brasil na
Copa Davis, formarão a du-
pla apenas para entrar em qua-
dra nesse torneio. Ao longo
da temporada, Marcelo segue
com seu parceiro, o polonês
Lukasz Kubot.          Página 6

O conhecido grito de guerra dos torcedo-
res de futebol em estádios: ‘O campeão vol-
tou’, se encaixa perfeitamente para o momen-
to de vida de Robert Scheit. Porém, no caso
do velejador, será preciso adaptar para ‘o bi-
campeão voltou’. Pouco mais de um ano após
anunciar a aposentadoria das regatas em Olim-
píadas, ele reencontrou, aos 45 anos, motiva-
ção para iniciar uma nova campanha, desta vez
visando os Jogos de Tóquio, em 2020, no Ja-
pão. Dono de cinco medalhas olímpicas, sen-
do duas de ouro, ele escolheu o Yacht Club
Santo Amaro, em São Paulo, onde iniciou a
carreira na vela, para fazer o anúncio na ma-
nhã desta terça-feira (5).                   Página 6

Scheidt volta à
Laser e vai

brigar por vaga
em Tóquio
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Robert veleja de Laser na Copa Brasil em

novembro de 2018

Rafael Câmara vence na
Itália na abertura do WSK

Atual campeão brasileiro de
kart, Rafael Câmara conquistou
seu primeiro troféu em 2019 ao
vencer a etapa de abertura do
WSK Super Master Series em
Adria, na Itália. O piloto per-
nambucano triunfou na Pré-Fi-
nal e também na Final da OK
Júnior, categoria que abrangeu
mais de 70 pilotos entre 12 e 14
anos.

“Estou muito feliz por co-
meçar o ano já conquistando
essa vitória e esse troféu aqui na
Itália. O WSK é o campeonato
onde estão os melhores pilotos
do mundo, então isso mostra que
estamos no caminho certo para
buscarmos títulos ainda maiores
em 2019”, diz Câmara. Página 6Rafael Câmara festejando a vitória junto com a família
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A WSL South America
apresenta calendário 2019
com mais de 30 eventos

Cacimba do Padre

O escritório regional da
World Surf League na América do
Sul apresenta grandes novidades
para 2019 e segue tentando refor-
çar seu calendário de eventos do
Circuito Mundial no continente.
Já estão agendadas dez etapas do
WSL Qualifying Series masculi-
no, mesmo número de provas fe-
mininas. Metade delas serão com-

binadas, com os homens e mu-
lheres competindo juntos no
mesmo evento. Na categoria
Pro Junior, para surfistas com
até 18 anos de idade, são nove
etapas e todas combinadas, as-
sim como as três da modalida-
de Longboard, que retorna ao
calendário da WSL South Ame-
rica esse ano.              Página 6
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Papa faz
visita

histórica à
Península
Arábica

O papa Francisco visita a
Península Arábica, na primeira
viagem de um líder da Igreja
Católica à região, o berço do
islã. Ele chegou no domingo
(3) a Abu Dhabi, a capital dos
Emirados Árabes Unidos.

O destino não foi escolhi-
do por acaso: os Emirados Ára-
bes Unidos abrigam quase 1
milhão de católicos, ou 9% da
população, em sua ampla mai-
oria migrantes asiáticos que
foram ao país em busca de tra-
balho.                           Página 3

Grupo de
Lima pede

que militares
venezuelanos

apoiem
Guaidó

Os países que integram o
Grupo de Lima pediram na se-
gunda-feira (4) que as Forças
Armadas da Venezuela apoiem
o líder da oposição, Juan Guai-
dó, como presidente interino
para uma transição de governo
pacífica no país.

“Pedimos às Forças Ar-
madas da Venezuela que ma-
nifestem sua lealdade ao
presidente interino. Tam-
bém pedimos que não impe-
çam a entrada e o trânsito de
ajuda humanitária aos vene-
zuelanos”, diz a declaração
assinada por 11 dos 14 paí-
ses que formam o grupo –
 sendo 13 latino-america-
nos e o Canadá.        Página 3

O governo federal pretende
conseguir de 320 a 330 votos para
aprovar a reforma da Previdên-
cia na Câmara dos Deputados em
dois meses, disse há pouco o pre-
sidente reeleito da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia (DEM-
RJ). Depois de se reunir com o
ministro da Economia, Paulo
Guedes, Maia disse ser possível
a Câmara aprovar a reforma até
maio, e o Senado aprová-la em
junho ou julho, caso a base ali-
ada esteja articulada.

 “O nosso problema é ga-
rantir, em dois meses, que a
reforma da Previdência tenha

320, 330 deputados a favor.
Este é o desafio, que a gente
começa a trabalhar hoje”, afir-
mou Maia. Segundo ele, é pos-
sível garantir uma tramitação
rápida para a reforma da Pre-
vidência sem violar o regimen-
to da Câmara dos Deputados.

De acordo com Maia, o iní-
cio da legislatura poderá apres-
sar a tramitação da reforma da
Previdência. Isso porque, com
mais deputados em início de
mandato em Brasília, são mai-
ores as chances de haver
quórum às segundas e às sex-
tas-feiras.                 Página 4
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Ministro da Economia, Paulo Guedes

O ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, disse na terça-fei-
ra (5), em Brasília, que a propos-
ta de reforma da Previdência do

governo projeta uma economia
de pelo menos um R$ 1 trilhão,
em um período de 10 anos. A
afirmação foi feita em entrevis-

ta coletiva ao lado do presidente
da Câmara dos Deputados, Ro-
drigo Maia. Os dois se reuniram
no gabinete de Guedes para tra-
tar da tramitação da reforma e
Maia chegou a dizer que o tema
poderá ser votado pelos deputa-
dos até maio.

“A ideia é que ela [a reforma]
chegue pelo menos a R$ 1 tri-
lhão [de economia de gastos].
Simulamos com 15 anos, com
20, com 10. O valor de R$ 1 tri-
lhão é para 10 anos, mas há si-
mulações em que é R$ 1 trilhão
em 15 anos também, de valor
presente. Isso é o que está sendo
calibrado”, afirmou o ministro.
Ele voltou a criticar o atual sis-
tema previdenciário que, segun-
do ele, aprofunda desigualdades
sociais e contribui para o desem-
prego.                             Página 4

O setor supermercadista
cresceu 2,07% em 2018, na
comparação com o ano anteri-
or. Segundo dados divulgados  na
terça-feira (5) pela Associação
Brasileira de Supermercados

Vendas dos supermercados
cresceram 2,07% em 2018

(Abras), em dezembro, as ven-
das do setor em valores reais au-
mentaram 21,13% na compara-
ção com novembro e 3,93% em
relação ao mesmo mês do ano de
2017.                             Página 3

Prefeitura isola trechos
 da marquise do

Parque Ibirapuera

Bolsonaro inicia dieta
líquida; ainda não há

previsão de alta

Tragédia de Brumadinho
Não foram atualizados o

número de mortos(134)  e
desaparecidos (199), na terça-
feira, 5.
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Governo paulista reduz imposto
sobre combustível de aviação

F
o

to
/D

iv
u

lg
a

ç
ã

o
/A

le
sp

O Governador João Doria
anunciou na terça-feira (5) a cria-
ção do Programa São Paulo pra
Todos, que prevê a redução da alí-
quota do Imposto Sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços
(ICMS) que incide sobre o com-
bustível de aviação em São Paulo.

A alíquota, que hoje é de
25%, cairá para 12% e vai bara-
tear o custo operacional das em-
presas aéreas. Em contrapartida,
em até 180 dias, o setor vai criar
490 decolagens semanais em 70
novos voos, aumentando a oferta
de destinos em todo o país.

O corte na alíquota que inci-
de sobre o querosene de aviação
comercializado em São Paulo é
reivindicação antiga das compa-
nhias aéreas. Segundo estudos do
setor, o preço do combustível
representa em torno de 40% do
custo operacional total das em-
presas. Com a redução, a expec-
tativa é incrementar o número de
voos que partem dos terminais
paulistas e aumentar o total de
destinos regionais e nacionais.

“Nós estamos estabelecendo
um novo paradigma para o turis-
mo brasileiro”, declarou o Go-
vernador. “Vamos ampliar a ativi-
dade econômica e, com isso, au-
mentar a geração de emprego e

renda para todos os brasileiros, e
não apenas em São Paulo”, acres-
centou Doria.

O Governador também disse
acreditar que o aumento da ofer-
ta de voos e da competitividade
entre as companhias aéreas pos-
sa criar condições para o baratea-
mento de passagens: “A expecta-
tiva concreta é que haja uma redu-
ção pontual de custos em certos
destinos e certos períodos.”

A contrapartida exigida pelo
Governo prevê, ainda, que seis
dos 70 novos voos regulares
atendam exclusivamente a desti-
nos em território paulista. A me-
dida vai ampliar a malha aérea
local e o fluxo de passageiros em

aeroportos de todas as regiões do
Estado, e não apenas na capital.
Os novos destinos, porém, só
serão anunciados após estudos
técnicos conjuntos entre Gover-
no e companhias.

A desoneração tributária do
setor aéreo será compensada
pelo impacto econômico gerado
pelas contrapartidas. Com a nova
alíquota, a arrecadação prevista
para 2019 sobre a comercializa-
ção de querosene aéreo cairá de
R$ 627 milhões para R$ 422 mi-
lhões, mas a compensação total –
direta, indireta, induzida e catali-
sada – representa uma previsão de
ao menos R$ 316 milhões.

“Os passageiros receberão

490 novos voos semanais para 21
Estados e 38 locais, além dos
seis novos destinos dentro de São
Paulo. O segundo impacto será
para o conjunto da sociedade por
meio do fomento da atividade
econômica, com geração de em-
prego e renda no Estado”, afir-
mou o secretário de Turismo,
Vinicius Lummertz.

Ele acrescentou ainda que a
estimativa é que 59 mil empre-
gos sejam gerados nos próximos
18 meses a partir da desoneração,
com previsão de R$ 1,4 bilhão
em salários anualmente. Para
Lummertz, é possível que os pre-
ços das tarifas também possam
cair com a redução tarifária e o
aumento da oferta de voos. “O
que garante a queda dos preços é
a política de liberdade tarifária e
a ampliação da concorrência.”

Stopover
Dentre os itens previstos nas

contrapartidas das empresas aé-
reas, o chamado “stopover” é um
dos destaques. Um fundo de R$
40 milhões será formado pelas
companhias para custear um pla-
no de marketing para fomento à
ampliação da permanência de vi-
sitantes em São Paulo por um ou
dois dias a mais que o previsto.

A Prefeitura de São Paulo
fez isolamento parcial na terça-
feira (05) em trechos da marqui-
se José Ermírio de Moraes do
Parque Ibirapuera, depois que
uma vistoria preventiva consta-
tou danos na impermeabilização,
infiltrações, pontos de segrega-
ção do concreto e corrosão da
armadura.

A laje inferior receberá re-
paros e novo forro removível de
gesso e na laje superior deve ser

Prefeitura isola
trechos da marquise
do Parque Ibirapuera

feita a impermeabilização. As
nervuras, pilares e vigas não
apresentam danos estruturais,
mas devem receber reparos lo-
calizados e proteção, para garan-
tia de mais durabilidade.

A Secretaria de Infraestrutu-
ra Urbana e Obras (SIURB) e a
Secretaria do Verde e do Meio
Ambiente (SVMA), com ciência
e autorização dos órgãos de tom-
bamento, definirão o prazo para
término e os custos da obra.

cesar@cesarneto.com

Prefeitura publica edital para
alienação de imóveis na Vila Mariana

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Desestatização e Par-
cerias, publicou na terça-feira,
(5) no Diário Oficial do Muni-
cípio, o edital para alienação
dos imóveis localizados na Rua
Coronel Lisboa com a Rua Di-
ogo de Faria, na região da Vila
Mariana, ocupados temporaria-
mente por construções do Li-
ceu Pasteur (quadras poliespor-

tivas). O prazo para a apresen-
tação de propostas é de 30 dias.

A concorrência é nacional.
Vencerá o licitante que apre-
sentar a maior oferta de com-
pra, por lote, sendo o valor
mínimo de R$ 6.900.000,00
para o Lote I e R$
10.600.000,00 milhões para o
Lote II. Os concorrentes deve-
rão entregar propostas separa-
damente para os dois lotes.

Poderão participar do cer-
tame pessoas físicas ou jurídi-
cas, que atendam as condições
estabelecidas na Legislação
pertinente e no Edital. A ses-
são de abertura dos envelopes
será dia 08 de março.

A venda de tais imóveis pos-
sui aprovação da Câmara Mu-
nicipal, conforme a Lei nº
16.997/2018. Todos os recur-
sos provenientes destas aliena-

ções serão destinados ao  Fun-
do Municipal de Desenvolvi-
mento Social (FMD). O obje-
tivo do fundo é garantir que
estas receitas auferidas com as
vendas sejam revertidas para
áreas de saúde, educação, se-
gurança, habitação, transporte,
mobilidade urbana, assistência
social e investimentos nos
campos de atuação das prefei-
turas regionais.

Artesp faz mutirão de combate
à dengue nas rodovias paulistas

A partir do próximo dia 11,
as 21 concessionárias de rodo-
vias paulistas iniciam ações in-
tegradas ao Programa Estadual
de Combate à Dengue, anuncia-
do pelo Governador João Doria
no último sábado (2). O ponto
alto da campanha será no dia 13,
com a organização de um muti-
rão para recolher lixo e elimi-
nar focos de larvas do mosquito
da dengue, zika e chikungunya ao
longo das rodovias.

Entre os dias 11 e 17, nos 8,4
mil quilômetros de rodovias que
alcançam 272 municípios, serão
distribuídos folhetos educativos
da campanha nas praças de pe-
dágio e, ao longo das rodovias,
os letreiros eletrônicos trarão
frases orientando sobre o com-
bate ao mosquito da dengue.

Segundo dados da Secretaria

Estadual de Saúde, no mês de
janeiro foram registrados 4.595
casos confirmados de dengue,
sendo que dez cidades concen-
tram 77,4% dos casos de den-
gue confirmados e somam 3.507
casos. A campanha nas rodovias
concedidas é coordenada pela
Artesp (Agência de Transporte
do Estado de São Paulo) e será
reforçada com posts informati-
vos nas redes sociais.

As concessionárias já têm
equipes que fazem o trabalho de
recolhimento de detritos nas
rodovias regularmente – em
2018 foram retiradas 20,5 mil
toneladas além de outros 14, mil
m³ de lixo das rodovias.

Com o mutirão incentivado
pela Artesp, o trabalho será in-
tensificado para eliminar possí-
veis criadouros do mosquito e

também conscientizar os usuá-
rios das rodovias sobre o descar-
te irregular de lixo na estrada.
Serão mobilizados voluntários
de todas as áreas das concessio-
nárias para ampliar o alcance da
operação.

No último mutirão da Den-
gue organizado pela Artesp em
parceria com as concessionári-
as foram recolhidas 50 tonela-
das de lixo.

Além de formar focos de lar-
vas do mosquito da dengue, o
descarte de lixo nas rodovias
também acarreta problemas de
segurança viária. Os materiais
mais recolhidos são papel, gar-
rafas plásticas, latas de alumínio
e restos de pneus. Mas há tam-
bém restos de móveis como so-
fás, mesas, cadeiras e até gela-
deiras velhas, além de resíduos

de construção civil, entre outros
materiais.

Segurança
Os materiais e resíduos aban-

donados nas rodovias podem entu-
pir o sistema de drenagem das pis-
tas, chegando a causar danos estru-
turais. Caso sejam carregados di-
retamente para os corpos d’água
mais próximos da via, também
podem provocar a poluição de
áreas de preservação ambiental.

Além disso, podem acumular
água se tornando locais ideais para
proliferação de outros vetores
além de mosquitos como pulgas e
moscas. Quando nas pistas, os re-
síduos podem provocar, inclusive,
acidentes rodoviários, por isso a
importância de realizar constantes
campanhas e ações de conscien-
tização ao longo de todo o ano.

Concurso para Oficial Administrativo
terá prova no fim de semana

A prova do concurso para
Oficial Administrativo – Órgãos
Centrais e Diretorias de Ensino
–, da Secretaria da Educação do
Estado, será realizada no próxi-
mo dia (10). Ao todo, são 167
vagas de nível Médio, das quais
163 para ampla concorrência e
quatro para candidatos com de-
ficiência.

Vale destacar que as infor-
mações sobre horários e locais

do exame estão disponíveis
no site da Fundação Vunesp, na
área restrita ao candidato. Foram
confirmadas 34.277 inscrições
e os interessados tiveram até o
dia 28 de dezembro para o ca-
dastro pela internet.

O edital de convocação para
avaliação foi publicado no Diá-
rio Oficial de 31 de janeiro. As
informações gerais sobre o pro-
cesso seletivo podem ser encon-

tradas na edição de 22 de no-
vembro de 2018 do Diário Ofi-
cial do Estado (DOE), com a lis-
ta de oportunidades por regiões
(capital e interior). O salário ini-
cial do cargo é de R$ 1.339,29.

Exame
Os convocados para a avali-

ação terão quatro horas para res-
ponder a 60 questões de múlti-
pla escolha, sendo 20 de Língua

Portuguesa, 10 de Matemática e
Raciocínio Lógico, 10 de No-
ções Básicas de Informática e
20 de Noções de Administração
Pública e Legislação.

Os portões serão abertos
às 8h e o fechamento aconte-
cerá às 9h, horário de início
da aplicação da prova. O exa-
me será feito nos municípios-
sede das Diretorias de Ensino
de São Paulo.

MÍDIAS

A coluna (diária) de política do jornalista CESAR NETO vem
sendo publicada desde 1993. Na imprensa, pelo jornal O DIA (3º
mais antigo diário em São Paulo - SP). Na Internet desde 1996, o
site www.cesarneto.com foi um dos pioneiros no Brasil. No
Twitter @CesarNetoReal

C Â M A R A 

Beto ‘do Social’ (PSDB) assumiu porque Annemberg (Secre-
tário do prefeito paulistano Bruno Covas - PSDB permanece no
cargo). Veterano Dalton Silvano (DEM) foi efetivado porque
David (filho de RR Soares - Igreja Internacional da Graça) assu-
miu como deputado na Câmara Federal ...     

P A U L I S T A N A 

... Celso Giannazi, irmão do deputado estadual Giannazi
(PSOL), assumiu porque Samia (PSOL) assumiu como deputada
na Câmara dos Deputados. Como Edson Aparecido (PSDB) se-
guirá Secretário - Saúde - do prefeito paulistano Bruno Covas
(PSDB), quem pode assumir é Camisa Nova (DEM).                  

A S S E M B L E I A  ( S P ) 

Empossado pra cerca de 45 dias de mandato, Bruno Caetano
(PSDB) foi o mais jovem Secretário - Comunicação - da história
dos governos paulistas) e mais jovem dirigente no SEBRAE (SP).
Conheci ainda menino, no mandato de Ricardo Montoro (PSDB)
na Câmara paulistana. A ALESP perde em não tê-lo deputado.     

G O V E R N O  ( S P ) 

Situação familiar bem difícil a do vice-governador Rodrigo
Garcia (DEM). Vem sofrendo todo tipo de agressões ‘por tabela’
em função do irmão Marco Aurélio não se apresentar à Justiça
em caso no qual sofreu condenação. Ainda assim, o ex-presiden-
te da ALESP mantém a postura de não revidar as covardias.           

C O N G R E S S O 

Por incrível que possa parecer, o senador alagoano Renan
(MDB) prestou grande serviço ao Brasil. Ao dizer claramente o
que pensa e entregar o que é, deu a senha a colegas (inclusive os
que hoje estão na Câmara Federal) fazerem o mesmo e tirarem a
fantasia de politicamente corretos.  

P R E S I D Ê N C I A  

Enquanto Bolsonaro (PSL) luta contra microorganismos in-
visíveis mortais, alguns seres visíveis enquanto Ministros seguem
‘morrendo pela boca’. O da Educação, que é colombiano, tem a
obrigação de pedir perdão real por ter generalizado que “os bra-
sileiros são ladrões quando viajam”.                

J U S T I Ç A 

Construindo sua chegada ao Supremo, o agora aposentado juiz
federal Moro (estrela da operação Lava-Jato / versão brasileira
da Mãos Limpas italiana) vai seguir tendo que explicar que sua
atuação enquanto magistrado era jurídica e não política como
agora. É seu direito enquanto carreira.        

P A R T I D O S 

PSL, partido cujo dono o deputado federal (PE) Bivar e agora
pertence ao grupo Bolsonarista, começa a ter que explicar o que
cobrava de muitos outros em relação a usos indevidos do fundo
partidário, como foi o caso - em Minas - do hoje ministro do
Turismo. Vai ser doa a quem doer ? ...     

P O L Í T I C O S

... PT (ainda de Lula - condenado em 2ª instância e encarcera-
do na Polícia Federal) tá descendo a lenha no projetão de Moro
pra enfrentamento jurídico aos agora ‘criminosos profissionais’.
Um veterano petista comenta que em breve “pode pintar uma nova
categoria, com sindicato e tudo”. Gozador.   

H I S T Ó R I A S 

Encontrei, no centro de São Paulo, o ex-governador (SP) Lau-
do Natel. Aos 98 de idade, o ex-presidente do São Paulo Futebol
Clube já não reconhece com quem tá falando. Foi ele que em
1978 perdeu a convenção (eleição indireta) pra Paulo Maluf, atual
preso domiciliar via condenação por corrupções.   

EDITOR

A coluna (diária) de política do jornalista CESAR
NETO tornou-se referência das liberdades possíveis. Ele está
dirigente na Associação “Cronistas de Política de São Paulo”.
Recebeu a Medalha Anchieta na Câmara paulistana e o Colar de
Honra ao Mérito na Assembleia paulista.
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Papa faz visita
histórica à

Península Arábica
O papa Francisco visita a Península Arábica, na primeira via-

gem de um líder da Igreja Católica à região, o berço do islã. Ele
chegou no domingo (3) a Abu Dhabi, a capital dos Emirados Ára-
bes Unidos.

O destino não foi escolhido por acaso: os Emirados Árabes
Unidos abrigam quase 1 milhão de católicos, ou 9% da popula-
ção, em sua ampla maioria migrantes asiáticos que foram ao país
em busca de trabalho.

O papa ficará 48 horas no país muçulmano, onde participa de
conferência sobre fraternidade, ao lado de outros líderes religi-
osos. Ele também celebra missa ao ar livre nesta terça-feira, num
estádio esportivo. O público esperado é de 135 mil pessoas, o
maior da história do país.

Os Emirados Árabes Unidos têm orgulho de sua tolerância e
diversidade religiosa, ao menos para os padrões restritivos do
Golfo Pérsico. Na Arábia Saudita, por exemplo, templos e cele-
brações públicas cristãs são proibidas.

Desde o início do seu pontificado, Francisco já visitou vári-
os países de população majoritariamente muçulmana, como o
Egito, o Azerbaijão, Bangladesh e a Turquia, dentro de sua estra-
tégia de aproximação do cristianismo com o islã. Em março, ele
deverá ir ao Marrocos. (Agencia Brasil)

Grupo de Lima pede
que militares
venezuelanos

apoiem Guaidó
Os países que integram o Grupo de Lima pediram na se-

gunda-feira (4) que as Forças Armadas da Venezuela apoiem
o líder da oposição, Juan Guaidó, como presidente interino
para uma transição de governo pacífica no país.

“Pedimos às Forças Armadas da Venezuela que manifes-
tem sua lealdade ao presidente interino. Também pedimos
que não impeçam a entrada e o trânsito de ajuda humanitária
aos venezuelanos”, diz a declaração assinada por 11 dos 14
países que formam o grupo – sendo 13 latino-americanos e
o Canadá.

A declaração foi divulgada após uma reunião de emer-
gência de ministros do Exterior do grupo, em Ottawa, para
tratar da crise política no país sul-americano. Guaidó se au-
todeclarou presidente interino da Venezuela em 23 de janei-
ro, recebendo amplo apoio internacional. O opositor, no
entanto, tem pouco controle sobre as instituições do Estado
e o aparato governamental.

No documento, os ministros reiteraram seu reconheci-
mento e apoio a Guaidó e pediram o restabelecimento da
democracia na Venezuela por meio de eleições. Os países
condenaram também as violações de direitos humanos co-
metidas pelas forças de segurança.

O documento foi assinado pela Argentina, o Brasil, Ca-
nadá, Chile, a Colômbia, Costa Rica, Guatemala, Honduras, o
Panamá, Paraguai e Peru. O México não participou da reunião.

No encontro, o grupo não abordou, no entanto, a possibi-
lidade de uma intervenção militar na Venezuela, de acordo
com declarações do ministro do Reino Unido para a Europa
e a América, Alan Duncan, que também participou.

A reunião do Grupo de Lima ocorreu no mesmo dia em
que diversos países europeus reconheceram Guaidó como
presidente interino do país. O reconhecimento se deu após
Maduro se recusar a convocar novas eleições.

O Grupo de Lima foi criado em 2017, por iniciativa do
governo do Peru, para denunciar a ruptura da ordem demo-
crática na Venezuela, na ocasião da criação da polêmica As-
sembleia Constituinte e de uma onda de violentas manifes-
tações que causaram dezenas de mortes. (Agencia Brasil)

O percentual de famílias
com dívidas (com atraso ou não)
no país subiu de 59,8% em de-
zembro de 2018 para 60,1% em
janeiro deste ano. A parcela de
inadimplentes, ou seja, aqueles
com dívidas ou contas em atra-
so, também cresceu no período:
de 22,8% para 22,9%.

Os dados são da Pesquisa
de Endividamento e Inadim-

plência do Consumidor (Peic),
divulgada na terça-feira (5)
pela Confederação Nacional
do Comércio de Bens, Servi-
ços e Turismo (CNC).

De acordo com a CNC, no
entanto, a piora dos indicadores
na comparação mensal não com-
promete a expectativa de evolu-
ção da economia. Segundo a eco-
nomista Marianne Hanson, da

CNC, as taxas de juros em pata-
mares mais baixos constituem
fator favorável a esse resultado,
e as famílias brasileiras também
se mostraram mais otimistas
em relação à sua capacidade de
pagamento.

Comparação com 2018
Apesar disso, na compara-

ção com janeiro de 2018, hou-

ve queda em ambos os indica-
dores, já que naquele mês a
parcela de endividados era de
61,3% e o percentual  de
inadimplentes era de 25%.
Aqueles que declararam não
ter condições de pagar contas
passaram de 9,5% em janeiro
do ano passado para 9,1% em
janeiro deste ano. (Agencia
Brasil)

Brasil quer compensações para salvaguardas
da UE sobre produtos de aço

O governo brasileiro disse na
terça-feira (5) que as circunstân-
cias previstas no Acordo de Sal-
vaguardas da Organização Mun-
dial do Comércio (OMC) para o
oferecimento de compensações
se aplicam no caso da imposi-
ção de quotas tarifárias, com ta-
xas de 25% sobre importações
de aço, anunciadas recentemen-
te pela União Europeia (UE).

O Brasil “continuará a bus-
car, junto à UE, as compensa-
ções adequadas para equilibrar
os efeitos adversos das salva-
guardas sobre a corrente de co-
mércio”, diz a nota conjunta di-
vulgada pelos ministérios da

Economia e das Relações Exte-
riores (Itamaraty).

O governo brasileiro tem
acompanhado desde o início os
processos da UE acerca das sal-
vaguardas, tendo manifestado
diversas vezes uma posição con-
trária à sua aplicação.

Histórico
A União Europeia publicou,

em 1º de fevereiro, sua regula-
mentação sobre imposição de
salvaguardas definitivas às im-
portações de produtos de aço.
As medidas serão aplicadas na
forma de quotas tarifárias, com
sobretaxas de 25% sobre as im-

portações que excederem os li-
mites estabelecidos por catego-
ria de produto.

A UE já havia iniciado, em
março de 2018, uma avaliação
sobre a imposição de salvaguar-
das, as quais foram implemen-
tadas em caráter provisório em
junho daquele ano. A intenção de
aplicar as medidas de modo de-
finitivo foi notificada pela UE à
OMC em 4 de janeiro de 2019.
O prazo de expiração da medida
é junho de 2021.

Segundo nota divulgada em
janeiro passado, pelo Itamaraty,
a salvaguarda “impactará as ex-
portações brasileiras”.  Confor-

me a pasta, o  governo brasilei-
ro “tem dialogado com a União
Europeia com o objetivo de pre-
servar as exportações das em-
presas nacionais”.

O Itamaraty informou ainda
que continuará atuando, em con-
junto com os demais órgãos de
governo federal e com o setor
privado, “com todo o empenho
na defesa dos interesses dos ex-
portadores brasileiros”.

No ano passado, os Estados
Unidos sobretaxaram as impor-
tações de aço de outros países.
Após gestões do governo, o aço
brasileiro ficou fora da medida.
(Agencia Brasil)

CVM fará consulta sobre norma de
prevenção à lavagem de dinheiro

A Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) fará consulta
pública em 2019 para definir
uma nova norma para tratar da
prevenção à lavagem de dinhei-
ro e ao financiamento ao terro-
rismo. O tema é o primeiro item
da Agenda Regulatória 2019 da
CVM, divulgada na sede do ór-
gão no Rio de Janeiro e que trou-
xe assuntos em análise após au-
diência pública, em que se inclui
a nova norma; temas para audiên-
cia pública e estudos normativos.

A intenção da CVM é definir
as prioridades dos temas que
serão normatizados este ano.

No caso da nova norma para
tratar da prevenção à lavagem de
dinheiro e ao financiamento ao
terrorismo, apesar de o tema já
ter passado por uma audiência
pública encerrada em 2017, será
necessária uma nova discussão.
Segundo o superintendente de
Desenvolvimento de Mercado
(SDM) da entidade, Antônio
Berwanger, quando o tema foi
levado para discussões internas
no ano passado, foi avaliado que
a norma pós-discussão ficou

muito diferente da que tinha sido
colocada em audiência pública.

Berwanger disse que agora,
a CVM fará algumas consultas a
entidades que vão encaminhar
comentários em relação à ver-
são semifinal para, eventualmen-
te, incorporar antes da edição da
regra. O superintendente disse
que a consulta é feita a alguns
participantes ou associações de
mercado que apresentaram co-
mentários na audiência. A expec-
tativa é que o trabalho esteja con-
cluído até o fim deste semestre.

Divulgação de agenda
O presidente da CVM, Mar-

celo Barbosa, disse que a divul-
gação da agenda regulatória é
uma forma de manter uma mai-
or proximidade com o mercado.
“A gente sentia que uma divul-
gação organizada e no momento
logo posterior a aprovação da
agenda ia ser uma boa iniciativa
de comunicação nossa para man-
ter uma maior proximidade com
o mercado e tornar até mais pre-
visível o conjunto da nossa pau-
ta”, disse

Para Barbosa, é importante
entender que a agenda não é um
produto que surge do nada, mas
um trabalho contínuo de intera-
ção, primeiramente, da Superin-
tendência de Desenvolvimento
de Mercado, com diversas fren-
tes e agentes de mercado, sejam
participantes individuais ou as-
sociações. “Eles se encontram
para discutir possíveis aperfei-
çoamentos, um produto novo
que está sendo proposto para que
a gente possa regular, algum tipo
de figura nova e aí tem esses
desenvolvimentos que são natu-
rais. Nada aqui é uma ideia que
parte da gente e ponto final, sem
discutir com alguém.”

Em análise
Entre os assuntos que passa-

ram por análise em audiências
públicas e serão analisados pela
CVM em 2019 está o fundo de
infraestrutura (FI-Infra), que na
visão do superintendente é um
assunto supersensível para o
Brasil e para o Estado para esti-
mular a canalização dos recur-
sos de poupança para o investi-

mento em infraestrutura. “Com
essa audiência pública, a gente
flexibilizou algumas regras para
a criação desse fundo e a nossa
intenção é estimular a criação
deste tipo de fundo, superalinha-
do à agenda macro de estímulo
à infraestrutura.”

Os temas que serão discuti-
dos em audiência pública este
ano incluem assuntos como a
reforma de Fundos de Investi-
mento em Diretos Creditórios e
a revisão do arcabouço de ofer-
tas públicas. Em 2019, a CVM
vai passar a fazer audiências con-
ceituais para colher comentári-
os do mercado. “Na audiência
pública que costumamos fazer
o público recebe uma minuta,
uma norma e critica essa mi-
nuta. Agora, vamos dividir as
nossas reflexões sobre um
tema para pedir comentários
mais abertos de parte do mer-
cado”, disse Barbosa.

Nos estudos normativos, se-
rão revistos itens de revisão do
regime informacional de com-
panhias e criação de categoria C.
(Agencia Brasil)

Vendas dos supermercados
cresceram 2,07% em 2018

O setor supermercadista
cresceu 2,07% em 2018, na
comparação com o ano anteri-
or. Segundo dados divulgados  na
terça-feira (5) pela Associação
Brasileira de Supermercados
(Abras), em dezembro, as ven-
das do setor em valores reais
aumentaram 21,13% na compa-
ração com novembro e 3,93%
em relação ao mesmo mês do
ano de 2017.

De acordo com a Abras, o
resultado acumulado de 2018
ficou um pouco abaixo da esti-
mativa de 3% feita no começo
do ano passado e revista para
2,53% em julho. 

O presidente da Abras, João
Sanzovo Neto, disse que o ano
de 2018 não teve fôlego para
crescimentos mais expressivos,

conforme esperava o setor. “Co-
meçamos bem, mas fomos sur-
preendidos com a paralisação
dos caminhoneiros no final de
maio, impactando no preço dos
combustíveis e dos alimentos
por causa do desabastecimento.
Sem esses fatores, provavelmen-
te, teríamos alcançado melhores
resultados.”

Sanzovo destacou ainda a
desconfiança dos consumidores
após a crise, o que levou as pes-
soas a ponderar seus gastos.
“Também houve a influência das
incertezas do cenário político,
causadas pelo ano de eleições.
Mesmo assim, crescer 2,00%
nesse cenário é muito positivo,
e foi nosso melhor resultado
desde 2015”, disse. 

Ele destacou as expectativas

para este ano estão melhores,
principalmente após a definição
do novo governo. “Estamos oti-
mistas e esperançosos de que
2019 será melhor que o ano de
2018. As projeções do mercado
financeiro estão positivas, com
juros e inflação controlados. A
confiança dos empresários se-
gue em alta, como vimos na nos-
sa última pesquisa e, diante des-
se cenário, projetamos um cres-
cimento em torno de 30% nas
vendas deste ano”, ressaltou.

Abrasmercado
O custo da cesta de produ-

tos Abrasmercado, com 35 itens
de largo uso, subiu 0,92% em
dezembro, passando de R$
461,48 para R$ 465,71. No acu-
mulado do ano, de janeiro a de-

zembro, o custo da cesta aumen-
tou 3,72%.

Os produtos cujo preço mais
caiu foram farinha de mandioca
(-7,18%), massa sêmola espa-
guete (-5,93%), desinfetante (-
4,42%) e xampu (-4,20%). Os
que mais subiram  foram cebola
(24,41%), batata (14,30%), fei-
jão (8,54%) e carne traseiro
(3,55%).

A Região Centro-Oeste apre-
sentou a maior alta nos preços,
2,31%, com a cesta chegando a
R$ 442,25 ante R$ 432,25, re-
gistrados em novembro. O re-
sultado foi impulsionado, prin-
cipalmente, por Campo Grande.
A única queda no valor da cesta
Abrasmercado foi registrada na
Região Norte ( 0,95%). (Agen-
cia Brasil)

TV paga perdeu mais de 500 mil
assinantes em 2018

As operadoras de TV paga
perderam no ano passado 549
mil assinantes. O serviço fe-
chou 2018 com 17,5 milhões de
contratos ativos, segundo dados
da Agência Nacional de Teleco-
municações (Anatel). 

A redução de mais de 500
mil pessoas representou uma
queda de 3% na base de usuári-
os. Em 2017, a redução do total
de assinantes havia sido maior,
de 3,6% (com finalização de
677 mil contratos).

Esse movimento mantém o
encolhimento da base, que che-

gou a ter 19 milhões de pessoas
em 2015. Já na comparação en-
tre dezembro de 2018 e novem-
bro do mesmo ano, a perda foi
de 21 mil acessos.

Tecnologias
Na divisão por tecnologia, os

serviços por satélite (DTH) se-
guem majoritários, representando
54% do mercado (9,4 milhões de
acessos). Contudo, o predomínio
diminuiu. Em 2015, eles tinham
participação de 58% (11,1 mi-
lhões). Já a TV a cabo saiu de 40%
quatro anos atrás (7,8 milhões)

para 42% no ano passado (7,3
milhões). No mesmo período,
ganhou espaço, ainda que timida-
mente, a oferta por fibra ótica, que
saiu de 0,9% para 4% (702 mil).

Já no recorte por grupos co-
merciais, de acordo com dados
da Anatel sistematizados pela
consultoria Teleco, a Claro do-
mina quase metade do mercado
(48.9%). De origem mexicana,
o conglomerado atua no merca-
do por meio da NET e da Claro
TV, além de oferecer serviços de
telefonia móvel, banda larga
móvel e telefonia, sendo um dos

maiores conglomerados de tele-
comunicações do país.

Em segundo lugar vem o gru-
po Sky (30,1%), com atuação
sobretudo em TV por assinatura
por satélite (DTH) e controlado
pela empresa americana AT&T. A
Oi fechou 2018 com 9,1% de par-
ticipação e a Vivo, do grupo espa-
nhol Telefónica, com 8,9% (inclu-
sos aí os acessos da GVT, empresa
comprada pelo grupo). A Oi, grupo
nacional com diversos acionistas,
enfrenta dificuldades financeiras e
um processo de recuperação judi-
cial. (Agencia Brasil)

O Ibovespa, principal indica-
dor do desempenho das ações
negociadas na B3, antiga BM&F
Bovespa, encerrou  a terça-fei-
ra (5) o dia financeiro em baixa
de 0,28%, aos 98.311 pontos. O
recorde do índice, de 98.588
pontos, foi registrado  na segun-
da-feira (4).

Entre as ações do Ibovespa,
as que mais se valorizaram 
hoje foram BRF ON (6,5%),
Smiles ON (3,69%), e Klabin

Ibovespa cai 0,28%
 e dólar fecha
em R$ 3,66

(3%). As que mais caíram foram
Viavarejo ON (-5,84%), Cielo
ON (-4,61%), e ItauUnibanco (-
4,26%). Os papéis mais negoci-
ados foram ItauUnibanco (-
4,26%), Petrobras PN (0,08%),
e Vale ON (-0,09%).

O dólar comercial fechou
em baixa de 0,17%, cotado a R$
3,66. O Euro também sofreu
desvalorização e encerrou o dia
custando R$ 4,18, uma queda de
0,28%. (Agencia Brasil)
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O governo federal pretende
conseguir de 320 a 330 votos
para aprovar a reforma da Previ-
dência na Câmara dos Deputados
em dois meses, disse há pouco o
presidente reeleito da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia (DEM-
RJ). Depois de se reunir com o
ministro da Economia, Paulo Gue-
des, Maia disse ser possível a Câ-
mara aprovar a reforma até maio,
e o Senado aprová-la em junho
ou julho, caso a base aliada es-
teja articulada.

 “O nosso problema é garan-
tir, em dois meses, que a refor-
ma da Previdência tenha 320,
330 deputados a favor. Este é o
desafio, que a gente começa a
trabalhar hoje”, afirmou Maia.
Segundo ele, é possível garantir
uma tramitação rápida para a re-
forma da Previdência sem vio-
lar o regimento da Câmara dos
Deputados.

De acordo com Maia, o iní-
cio da legislatura poderá apres-
sar a tramitação da reforma da
Previdência. Isso porque, com
mais deputados em início de
mandato em Brasília, são maio-

res as chances de haver quórum
às segundas e às sextas-feiras.

Segundo o presidente da Câ-
mara, se tudo for bem organiza-
do, a proposta poderá ficar três
semanas na Comissão de Cons-
tituição e Justiça, com cinco
sessões para a apresentação de
emendas e mais duas para a apre-
sentação de pedidos de vista. Em
seguida, o texto poderá ir para o
plenário, onde deverá passar no
máximo 45 dias se houver um
esforço concentrado que gere
quórum em 11 sessões seguidas.

Maia não detalhou se o go-
verno pretende aproveitar o tex-
to da proposta de reforma da
Previdência do governo anteri-
or, ainda em tramitação na Câ-
mara. Ele disse que isso ainda
dependerá de como o governo
encaminhará a questão.

O presidente da Câmara infor-
mou que, até o fim da próxima
semana, se reunirá com os gover-
nadores de seis estados – Ceará,
São Paulo, Piauí, Pernambuco,
Goiás e Mato Grosso – para pedir
apoio à reforma. “Pretendo cons-
truir um amplo debate sobre a Pre-

vidência. Sem paixões, sem dis-
cussões ideológicas.”

Falsas informações
Segundo Maia, o principal

desafio da base aliada, durante a
tramitação da reforma da Previ-
dência, será combater a divulga-
ção de falsas informações por
parte de categorias de servido-
res públicos. Ele disse que não
viu o texto, mas que recebeu re-
latos de Guedes de que a propos-
ta busca preservar os direitos dos
trabalhadores mais pobres e pe-
dir às camadas privilegiadas que
colaborem com a transição para
diminuir o déficit na previdên-
cia Social, que somou R$ 290,2
bilhões no ano passado.

Maia lembrou que a dissemi-
nação de informações falsas re-
presentou o principal entrave
para a aprovação da reforma da
Previdência no governo anteri-
or. “O problema da reforma não
é a reforma, são as mentiras que
se falam sobre ela. Se o brasi-
leiro soubesse que o brasileiro
que se aposenta com um salário
mínimo, com 65 anos, que re-

presenta 70% do Regime Geral
[regime dos trabalhadores do se-
tor privado], financia quem se apo-
senta com 55 anos, com R$ 28 mil,
talvez o Brasil tivesse uma crise de
relacionamento da sociedade, uma
guerra civil quase”, acrescentou o
presidente da Câmara.

Sobre a previdência dos mi-
litares, Maia disse não saber se
eles serão incluídos na propos-
ta a ser enviada nas próximas
semanas ou se a reformulação
tramitará num texto à parte. Ele
afirmou, porém, sentir que as
Forças Armadas estão dispostas
a colaborar com a reforma.

“Os militares sempre foram,
desde a redemocratização, mui-
to generosos em todas as refor-
mas administrativas que o Bra-
sil fez. Foi a categoria que mais
cedeu ao longo dos últimos anos.
Tenho certeza [de] que, como são
muito preparados, e sabem fazer
conta muita bem, eles sabem que
sem organizar o sistema previ-
denciário, inclusive o deles, no
futuro eles não terão a garantia
de suas aposentadorias”, decla-
rou Maia. (Agencia Brasil)

Economia com reforma da Previdência
pode ser de R$ 1 trilhão em 10 anos

O ministro da Economia,
Paulo Guedes, disse na terça-
feira (5), em Brasília, que a pro-
posta de reforma da Previdência
do governo projeta uma econo-
mia de pelo menos um R$ 1 tri-
lhão, em um período de 10 anos.
A afirmação foi feita em entre-
vista coletiva ao lado do presi-
dente da Câmara dos Deputados,
Rodrigo Maia. Os dois se reuni-
ram no gabinete de Guedes para
tratar da tramitação da reforma
e Maia chegou a dizer que o tema
poderá ser votado pelos deputa-
dos até maio.

“A ideia é que ela [a refor-
ma] chegue pelo menos a R$ 1
trilhão [de economia de gastos].
Simulamos com 15 anos, com
20, com 10. O valor de R$ 1 tri-

lhão é para 10 anos, mas há si-
mulações em que é R$ 1 trilhão
em 15 anos também, de valor
presente. Isso é o que está sen-
do calibrado”, afirmou o minis-
tro. Ele voltou a criticar o atual
sistema previdenciário que, se-
gundo ele, aprofunda desigualda-
des sociais e contribui para o
desemprego. 

“São 96 milhões de brasilei-
ros economicamente ativos, e 46
milhões não contribuem, e vão
envelhecer. Então, eles vão que-
brar a Previdência. Nosso desa-
fio é não só salvar a Previdência
antiga, como impedir que ela
seja um mecanismo perverso de
transferência de renda, como ao
mesmo tempo livrar as futuras
gerações da armadilha em que

essas gerações passadas, as nos-
sas, caíram, que foi produzir um
sistema que piora a desigualda-
de e destrói empregos em mas-
sa. São dezenas de milhões de
empregos destruídos, por finan-
ciamento equivocado, uma série
de defeitos que ela tem”, acres-
centou. 

Paulo Guedes disse que pe-
diu ao presidente da Câmara um
rito democrático para a tramita-
ção da medida na Câmara e re-
velou que o governo teria até três
versões alternativas da propos-
ta, cuja palavra final será do pre-
sidente Jair Bolsonaro. “Nós já
temos duas ou três versões al-
ternativas, simuladas com os
números. Ele [Bolsonaro] che-
gando, a gente entrega, ele bate
o martelo e a coisa entra no pro-
cesso”, disse.  

Idade mínima
Perguntado sobre o estabe-

lecimento de uma idade mínima
única de 65 anos para homens e
mulheres, conforme o trecho
vazado na segunda-feira (4), do
que seria uma das propostas do
governo, Guedes reforçou que a
decisão final é do presidente da
República.

“Vocês sabem que a posição,
por exemplo, do deputado Ro-
drigo Maia, é que fossem iguais

[as idades mínimas de aposenta-
doria], porque as mulheres têm,
inclusive, uma expectativa de
vida mais longa. Só que a posi-
ção do presidente Bolsonaro
sempre foi que não, que as mu-
lheres deviam ficar com uma ida-
de menor. E foi o que o general
Mourão falou nesta terça-feira,
que a palavra final nisso é do pre-
sidente, porque ele que assina a
PEC [proposta de emenda cons-
titucional]. Nós vamos ser mais
precisos muito brevemente”,
acrescentou.

Caso a idade mínima seja 62
anos para homens e 57 para as
mulheres, como chegou a men-
cionar o próprio presidente, no
mês passado, Paulo Guedes dis-
se que a economia seria menor
do que R$ 1 trilhão. Nesse ce-
nário, no entanto, as regras de
transição poderiam ser mais rí-
gidas para a atual geração.

“O presidente chegou a dizer
57 para mulheres e 62 para os
homens. E o próprio deputado
Rodrigo Maia disse, na época,
que a transição teria que ser mais
estreita, mais rápida. Nós simu-
lamos isso também, fizemos com
números. Favorece muito o nos-
so governo, mas não é generosa
o suficiente para quem estava na
iminência [de se  aposentar]”,
comentou.  (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolso-
naro iniciou ingestão de lí-
quido por via oral ainda  na
segunda-feira (4), de acordo
com boletim médico divulga-
do pelo hospital Albert Eins-
tein, onde está internado des-
de o último dia 27. O  au-
mento da movimentação in-
testinal possibilitou a  inges-
tão de líquidos, em associa-
ção à nutrição parenteral.

Até agora, houve a inges-
tão de três copos de água de
20ml,  informou o porta-
voz da presidência Otavio do
Rêgo Barros  na terça-feira
(5), acrescentando que o or-
ganismo do presidente tem
se comportado bem após as
ingestões.

Segundo boletim, os exa-
mes laboratoriais já apresen-
taram melhora. Não há previ-
são de alta, o que só deve
ocorrer após o tratamento de
sete dias com antibióticos.

Repouso
As caminhadas do presi-

dente fora do quarto estão
suspensas, no entanto ele re-
aliza fisioterapia respiratória
e motora com aparelhos.

Bolsonaro permanece in-
ternado na unidade semi-in-
tensiva e, por ordem médi-
ca, as visitas permanecem
restritas.  ”O corpo médi-
co ainda advoga que ele
deve manter-se em estado
de repouso para que a cur-
va  de  evo lução  pos i t iva
possa  conf igura r - se  nos
próximos dias”, disse Rêgo
Barros. O porta-voz disse
que ele se comunica com
ministros pelo telefone, mas
que  hoje não conversou com
nenhum deles.

Bolsonaro continua sen-
do tratado com antibióticos

Bolsonaro inicia dieta
líquida; ainda não há

previsão de alta
e com dreno no abdômen,
que foi colocado ontem para
a retirada de líquido. ”Houve
melhora do seu estado de
saude nas últimas 24 horas,
evoluindo sem dor, afebril e
com redução da coleção lí-
quida no abdome”, disse .

Exames de imagem mos-
traram uma “coleção líquida”
ao lado do intestino na re-
gião da antiga colostomia,
que precisou ser drenada. O
presidente foi submetido a
tratamento com antibióticos
de amplo espectro na noite
de domingo após apresentar
elevação da temperatura
(37,3 °C) e alteração de al-
guns exames laboratoriais na
ocasião, com aumento de
leucócitos.

Brumadinho
Rêgo Barros disse que o

comitê de gestão e respos-
tas a desastres do governo
federal prossegue nos tra-
balhos de articulação dos
esforços em apoio a Minas
Gerais.

De acordo com o porta-
voz, em uma ação do Minis-
tério da Saúde, estão sendo
realizadas visitas domicilia-
res com busca ativa das pes-
soas que tiveram contato
com a lama na região do Par-
que Cachoeira e o Córrego
do Feijão. “O objetivo é
identificar possíveis sinais
de contaminação e orientar
as pessoas quanto aos  cui-
dados que se deve tomar com
alimentos e produtos oriun-
dos daquela região”, disse.

A previsão é de que a plu-
ma de rejeitos chegue “bas-
tante diluída” ao reservató-
rio da usina hidrelétrica de
Retiro Baixo, segundo o por-
ta-voz. (Agencia Brasil)

O Ministério Público do Es-
tado de São Paulo (MPSP) de-
nunciou 53 policiais militares
(PMs) acusados de ter ligação e
favorecer a facção criminosa
Primeiro Comando da Capital
(PCC). De acordo com a denún-
cia, apresentada na segunda-fei-
ra (4), os PMs eram integrantes
do 22º Batalhão da Polícia Mi-
litar, no Jardim Marajoara, zona
sul de São Paulo. Eles foram
alvo da Operação Ubirajara, de-
flagrada em dezembro do ano
passado.

Segundo o Ministério Públi-
co, os policiais denunciados per-
mitiam o tráfico de drogas no
território abrangido pelo bata-
lhão e passaram a integrar o
PCC. Na denúncia, o MPSP diz
ainda que os policiais praticaram
diversos ilícitos, como concus-
são (crime praticado por funci-
onário público, em que é exigi-
da vantagem pessoal indevida),
corrupção passiva, falsidade ide-
ológica, violação de sigilo fun-
cional e crime de associação ao
tráfico de drogas.

“As investigações começa-
ram com o recebimento de um
relato anônimo que deu detalhes

Ministério Público paulista
denuncia 53 policiais por

ligação com PCC

Edital de Citação. Prazo 30 dias. Proc. 0189305-82.2009.8.26.0100.A Dra. Cristiane Amor Espin, Juíza de Direito
da 23ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital.Faz Saber a SPEED TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA (CNPJ 02.332.686/0001-43), na pessoa de seu representante legal, que KERRY DO BRASIL LTDA, lhe
ajuizou uma AÇÃO DECLARATÓRIA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando que seja a presente
ação julgada totalmente procedente, para declarar a inexigibilidade do título nº 50907, no valor de R$ 705,60,
levada a protesto ao Tabelionato de Protesto de Três Corações, estado de Minas Gerais, bem como para
condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 23.250,00, além do pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios e das demais cominações legais. Estando a ré em lugar ignorado,
foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 30 dias, supra, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/02

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0831508-88.2006.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro
Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Aroldo Vales Conceição CPF: 096.492.049-20, que Associação Colégio Espanhol de São Paulo CNPJ: 62.938.774/
0001-15 ajuizou Ação de Execução de Título Judicial, objetivando o recebimento de R$ 8.920,93 (Dezembro/
2006), fundada em sentença transitada em julgado. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital das penhoras realizadas no plano de Previdência Brasilprev (valor de R$ 2.425,80) e no
plano de Previdência Bradesco Seguros S.A. (valor de R$2.670,37), bem como do prazo de 05 dias para
apresentar manifestação quanto ao disposto no artigo 854, §3º do NCPC, observando-se concomitantemente o
início do prazo de 15 dias para apresentar impugnação, ambos a fluírem após os 20 dias supra, sob pena de
levantamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.      05 e 06/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001382-11.2014.8.26.0005. O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Mário Daccache, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANA PAULA MENDES, CPF 255.852.208-61 e EDUARDO MENDES, CPF 176.271.278-
40, que lhes foi proposta o Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, junto à ação de Execução
de Título Extrajudicial em epígrafe, ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A em face de Brazão Grill
Restaurante Ltda ME. Encontrando-se os sócios em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, manifestem-se apresentando provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.
05 e 06 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041175-58.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Andres Julio Jaramillo Arroyo (CPF. 235.310.068-60), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 34.535,08 (julho de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
04141063290, atualmente sob a Carteira/Contrato n°508/1063290. Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de dezembro de 2018.                                                                                                 05 e 06 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041178-13.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Andres Julio Jaramillo Arroyo (CPF. 235.310.068-60), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia
de R$ 21.807,00 (julho de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 04141085383, atualmente sob a Carteira/
Contrato n°508/1085383. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2018.                                                                                05 e 06 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025307-59.2016.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOSE CARLOS GUIMARAES, Brasileiro, Solteiro, OUTROS, CPF 146.798.038-27, com endereço à Rua Bento Soares
Mota, 421, Jardim São Paulo, CEP 08461-280, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Tarja Retifica de Virabrequins Ltda, alegando em síntese: A exequente efetuou serviços solicitados pelo executado e
foram emitidos títulos virtuais através de boletos bancários de cobrança, o mesmo não efetuou o pagamento dos 4 boletos no valor
montante de R$ 5.220,00 conforme prova documento nos autos. O patrono do autor requerendo a procedência total da ação
com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor
de R$ 9.174,34.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                     05 e 06 / 02 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0011016-12.2018.8.26.0004- cumprimento de sentença.
O Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber
a Mari Modesto Comércio de Roupas Ltda (CNPJ. 11.136.475/0001-26), que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Confecções Mais Um Eireli, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia
de R$ 40.499,98 (outubro de 2018), em fase de cumprimento de sentença. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2018.                              05 e 06 / 02 / 2019.

1ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0139098-
11.2011.8.26.0100. A Dra. Denise Cavalcante Fortes Martins, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Alenaldo Lopes Cavalcanti (CPF. 272.688.438-52), que SESP - Sociedade Educacional São
Paulo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 10.255,21 (abril de 2011), decorrente do Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, tendo como objeto o Curso Superior de Engenharia Civil, do ano letivo de
2006, período diurno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 14/12/2018.                                                                                                                      05 e 06 / 02 / 2019.

Guidara Empreendimentos Imobiliários S.A.  –  CNPJ/MF nº 23.481.484/0001-33  –  NIRE 35-3.0048907.1
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/12/2018

Local e Horário: na sede da “Companhia”, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, 270/278, sobreloja, 
sala Guidara, Pinheiros, CEP 05413-010, às 9h00 (nove horas). Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação face à presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social votante, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (a “Lei das S.A.”), con-
forme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Daniel Steinbruch, Presidente. Guilherme Steinbruch, Secretário. Deliberações: 
por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, 
foram adotadas as seguintes resoluções: 1. Reeleger a Diretoria da Companhia, com mandato vigente até 28/12/2021, podendo ser reeleitos, nos 
termos do artigo 143, inciso III da Lei das S.A. e do Estatuto Social, que toma posse mediante a assinatura de termo lavrado em livro próprio, a saber: 
(i) como Diretor Presidente, o Sr. Daniel Steinbruch, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade de RG nº 30.273.357-7 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 228.020.508-42 e (ii) como Diretor Vice-Presidente, o Sr. Guilherme Steinbruch, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade de RG nº 30.273.355-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 228.020.398-73, ambos domiciliados e residentes da cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório profissional na Rua Henrique Schaumann, 278, sobreloja, Pinheiros, CEP 05413-010. 2. Os Diretores 
reeleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem incursos em nenhum crime, ou sob os efeitos de condenação que os impeça de exercer atividade 
mercantil, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. Documentos: ficou arquivado na sede da Companhia, rubricado e assinado pelos presentes, os 
termos de posse dos Diretores eleitos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, na forma de sumá-
rio, sendo ela cópia fiel daquela lançada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia, que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada.  
Mesa: Daniel Steinbruch, Presidente. Guilherme Steinbruch, Secretário. Acionista: Landale Business S.A., representada por seu procurador Daniel 
Steinbruch. São Paulo, 28/12/2018. Daniel Steinbruch - Presidente. JUCESP nº 46.058/19-9, em 18/01/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0116705-71.2006.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO CÉLIA SCIUMBATA DE OLIVEIRA e ESPÓLIO GILBERTO
RAMALHO DE OLIVEIRA, na pessoa de seus herdeiros GILBERTO RAMALHO DE OLIVEIRA FILHO, CPF
180.113.618-13 e MARCO ANTONIO SCIUMBATA OLIVEIRA, CPF 100.302.078-00, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Espólio de Helena Risoleu dos Santos, objetivando a
quantia de R$62.639,89 em 28/02/2006, referente os débitos locatícios do imóvel sito à Rua Jacques Gabriel, 55,
Rio Pequeno, São Paulo/SP, CEP.05379140. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês; e INTIMAÇÃO acerca do arresto que recaiu
sobre 90% do imóvel localizado na Avenida Manoel doa Reis Araújo, lote 05 da quadra 22, do lugar denominado
Jd. Marajoara, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, matrícula nº 255.627 11º CRI-São Paulo - SP, podendo oferecer
impugnação no prazo legal. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito com a conversão do arresto em penhora. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035685-52.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Madeira Dezem,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JPA BRASIL CONTÁBIL E ADMINISTRAÇÃO LTDA., CNPJ 17.816.188/
0001-43, com endereço à Av. Ipiranga, 978, Sala 207, Republica, CEP 01040-000, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Reinaldo Aparecido dos Santos, objetivando
a condenação do réu na indenização pelos danos materiais sofridos pelo autor, no valor de R$48.000,00
a serem corrigidos monetariamente e acrescido de juros legais a partir da data do ingresso da presente
medida, e a condenar o Réu no pagamento de compensação pelos danos morais sofridos no importe de 20
(vinte) salários mínimos vigentes à época da condenação, sem prejuízo da condenação no pagamento das
custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088529-76.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO MOREIRA REZENDE, Brasileiro, Casado, Jornalista, RG 6.181.838,
CPF 93578300144, com endereço à Av. Carlos Duarte Costa, 160, Céu Azul, CEP 31545-100, Belo Horizonte - MG,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Márcio Roberto Seixas, lhe ajuizou uma
Ação de Procedimento Comum - Obrigação de Fazer, consistente em excluir o conteúdo difamatório, e na
obrigação de não fazer, consistente em abster-se de efetuar qualquer publicação ou comunicação sobre o AUTOR,
ou em referência a este, em quaisquer meios, sendo certo que, na impossibilidade material de ser cumprida a
obrigação na forma específica, seja determinada providência que assegure o resultado prático equivalente ao
adimplemento da obrigação, incluindo a conversão em perdas e danos, nos termos dos artigos 497, parágrafo único;
499, 500, 536 e 537, todos do Novo Código de Processo Civil; a condenação do RÉU ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de eventual prisão por descumprimento de ordem judicial, caso
seja necessário. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

INSTITUTO ACÁCIA PARA A CIDADANIA
CNPJ/MF 06.294.499/0001-73 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Nos termos dos Artigos 23, 24 e inciso e) do Artigo 26 e Artigo 27 e inciso f) do Artigo 33, do Estatuto Social do Instituto
Acácia para a Cidadania, ficam os senhores associados, convocados a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na sede social, à Rua Augusta, 719, sobreloja, Bairro da Consolação, nesta Capital,
no dia 23 de Fevereiro de 2018 (sábado), em primeira convocação às 09:30 horas, com a presença da maioria absoluta
de 2/3 dos associados, e não sendo atingido esse número, em segunda convocação, às 10:00 horas, com os associados
que estiverem presentes, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1.Transferência de uma cota da
sobreloja do Condomínio Edifício Roosevelt, localizado na Rua Augusta, 719, Bairro da Consolação, CEP 01305-100,
na Cidade e Estado de São Paulo, para a Loja Maçônica Justiça, Lealdade e União Nº 3374, CNPJ/MF 05.422.650/
0001-49. São Paulo, 01 de fevereiro de 2019. Manoel Oliveira Leite Coordenador Geral K-06e08/02

ABANDONO DE EMPREGO - A empresa SANTANA WELL’S COM. DE
ALIMENTOS LTDA - CNPJ/MF nº 09.159.946/0001-70 - Situada na Av.
Conselheiro Moreira de Barros, nº 2780 - loja 3035 - Lauzane Paulista, São
Paulo/SP - CEP: 02430-001, convoca GEANE NASCIMENTO ALVES,
portadora dos documentos, RG. nº. 38.482.355-5, CPF. nº. 226.622.328-38 e
CTPS nº. 58459, série: 00069- BA, o seu não comparecimento, configurará
ABANDONO DE EMPREGO, e estará sujeita às penalidades previstas no art.
482, alínea “i” da CLT. 06, 20/02 e 07/03

sobre como os policiais mili-
tares envolvidos no esquema
apreenderam grande quantida-
de de drogas e passaram a ne-
gociar com um traficante local,
exigindo dinheiro para evitar a
prisão em flagrante,e apontar
uma adolescente como res-
ponsável pelo crime”, destaca o
MPSP em nota. 

A Operação Ubirajara colheu
provas de mais de 82 mil liga-
ções telefônicas interceptadas,
documentos e outros tipos de
material, que revelaram que não
se tratava de um caso isolado, e
sim um esquema de corrupção
sistêmico.

“O papel dos policiais mili-
tares dentro da organização cri-
minosa também era claro: não
reprimir a prática do delito de
tráfico, bem como facilitá-lo,
não passando viatura policial
próximo aos pontos de venda,
informando acerca de alguma
operação policial pelo local e
até mesmo alterando a verdade
em documentos públicos para
que não ocorresse apreensão de
droga ou a prisão dos trafican-
tes”, diz o promotor na denún-
cia. (Agencia Brasil)
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1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 26.12.2018, às 8h00, na sede da Companhia, na 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, térreo, sala 2, Jaguaré, CEP 
05348-000. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação de editais de convo-
cação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença. 3. Mesa: Presidente: Célia 
Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos; Secretário: Sr. José Francivito Diniz, consoante arti-
go 10º do Estatuto Social da Companhia. 4. Ordem do Dia: (4.1.) examinar, discutir e 
aprovar o Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial de Vega Engenharia Ambiental S.A., 
com a absorção das parcelas cindidas por Empresa de Participações em Projetos de 
Saneamento Ltda., sociedade constituída em 26.11.2018, com sede na Cidade de São 
Paulo/SP, na Avenida Gonçalo Madeira nº 300, sala 02, Bairro Jaguaré, CEP 05348-000, cujos 
atos constitutivos aguardam registro perante os competentes órgãos de Registro do Comér-
cio e Receita Federal (“Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial de Vega Ambiental”), fi rma-
do pelas administrações das companhias em 18.12.2018, bem como os atos e providências 
nele contemplados; (4.2.) no contexto da deliberação anterior, aprovar o balanço especial 
da Companhia levantado em 30.11.2018; (4.3.) ratifi car a nomeação e contratação dos 
avaliadores responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação do patrimônio cindido 
(“Laudo de Avaliação de Vega Ambiental”); (4.4.) aprovar o Laudo de Avaliação de Vega 
Ambiental; (4.5.) aprovar a operação de cisão parcial da Companhia, sem solidariedade, se-
guida de incorporação de parcela cindida por Empresa de Participações em Projetos 
de Saneamento Ltda., nos termos do Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial de Vega 
Ambiental, e autorizar os administradores da Companhia a praticarem os atos necessários 
à absorção da parcela cindida, incluindo a subscrição do aumento do capital da receptora 
Empresa de Participações em Projetos de Saneamento Ltda.; e (4.6.) alterar o Ar-
tigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia de maneira a refl etir a redução do capital 
social após a sua cisão parcial. 5. Deliberação: Os acionistas presentes, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o seguinte: 5.1 Foi aprovada 
a lavratura desta ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, e publicação com a omissão 
das assinaturas dos acionistas, conforme facultam os §§1º e 2º do artigo 130 da Lei nº 
6.404/76; 5.2 Foi ratifi cada a nomeação e contratação dos avaliadores responsáveis pela 
elaboração do laudo de avaliação do patrimônio cindido da Companhia (“Laudo de Avalia-
ção de Vega Ambiental”), cuja qualifi cação consta do próprio documento; 5.3 Foi aprovado 
o Laudo de Avaliação de Vega Ambiental, com a avaliação, pelo critério contábil, dos 
bens e direitos da Companhia, do qual faz parte integrante o balanço patrimonial levanta-
do especialmente para o evento, com data base de 30.11.2018, e eventos subsequentes, 
também ora aprovado, tudo na forma dos documentos anexos. 5.4. Foi aprovado o anexo 
Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial de Vega Ambiental, que contém a justifi cativa, as 
bases e as condições pelas quais deve se dar a cisão parcial da Companhia. 5.5. Consoante 
apurado nos documentos nos itens 5.2 a 5.4, acima, o valor da parcela cindida do patrimô-
nio da Companhia equivale a R$14.117.981,20, que corresponde a 20,1681% do patrimô-
nio total da cindida. A parcela cindida do patrimônio da Companhia é formada pelos ele-
mentos ativos e passivos indicados nos documentos anexos, ora aprovados; 5.6. Foi aprova-
da a operação de cisão parcial da Companhia, sem solidariedade, seguida de incorporação 
de parcelas cindidas por Empresa de Participações em Projetos de Saneamento 
Ltda. que absorverá parcela patrimonial acima referida. 5.7 Ainda de acordo com o Proto-
colo e Justifi cação de Cisão Parcial de Vega Ambiental, Empresa de Participações em 
Projetos de Saneamento Ltda. assumirá todas as responsabilidades ativas e passivas, 
presentes e futuras, relativas à parcela patrimonial que lhe é transferida, não havendo soli-
dariedade entre a Companhia e a receptora do patrimônio cindido; 5.8 Com a cisão parcial 
da Companhia, o seu capital social será reduzido no valor equivalente ao total da parcela 
cindida, ou seja, sofrerá uma redução de R$14.117.981,00, tendo sido desprezados os cen-
tavos, com o cancelamento de 14.117.981 ações. 5.9 Desta forma, o capital social de 
Vega Ambiental será reduzido de R$ 42.940.876,00 para R$28.822.895,00, dividido 
em 28.822.895 ações, conforme previsto no Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial de 
Vega Ambiental; 5.10 Foi aprovada a seguinte nova redação para o Artigo 5º, caput, do Es-
tatuto Social da Companhia de maneira a refl etir a redução do capital social após a sua ci-
são parcial: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, é R$28.822.895,00, dividido em 28.822.895 ações, nominativas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma.” 5.11 Foi aprovada a redação consolidada do Estatuto 
Social da Companhia, na forma do documento anexo. 5.12 Foram ratifi cados todos os atos 
praticados até o momento com vistas à realização da cisão parcial da Companhia, assim 
como fi cam os administradores da Companhia autorizados a praticarem todos os atos ne-
cessários à sua cisão parcial seguida da absorção da parcela cindida pela empresa recepto-
ra, incluindo a subscrição do aumento do capital de Empresa de Participações em Pro-
jetos de Saneamento Ltda., obtenção dos registros e aprovações necessários, além do 
cumprimento das obrigações legais pertinentes. 6. Encerramento e Assinatura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a assembleia, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 
26.12.2018. Mesa: Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos - Presidente, José 
Francivito Diniz - Secretário. Acionistas: Solví Participações S.A. - Celso Pedroso, Lu-
cas Quintas Radel, Servy Participações S.A. - José Francivito Diniz, Célia Maria Bucchia-
neri Francini Vasconcellos. JUCESP nº 57.677/19-0 em 29.01.2019. Flávia Regina Britto Gon-
çalves - Secretária Geral. Anexo à Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realiza-
da em 26.12.2018 - Vega Engenharia Ambiental S.A. - Estatuto Social - Capítu-
lo 1º - Denominação, Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º - A Companhia tem a de-
nominação de Vega Engenharia Ambiental S.A., constituída sob a forma de sociedade 
anônima, e reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 
Artigo 2º - A Companhia tem por Objeto Social: a) saneamento ambiental em todas as 
suas modalidades, inclusive com perfuração de poços; b) execução e prestação de serviços 
de limpeza urbana, coleta e transporte de lixo domiciliar, hospitalar, de estabelecimento de 
saúde, comercial e industrial; c) varrição, capinação, lavagem e limpeza de vias e logradou-
ros públicos, privados e de feiras livres; d) limpeza de bocas de lobo e galerias de águas plu-
viais; e) implantação, operação e execução de aterros sanitários e congêneres; f) construção, 
montagem e operação de usinas de tratamento, reciclagem, incineração, compostagem e 
trituração de resíduos, em qualquer de suas formas, bem como de usinas para obtenção de 
fontes alternativas de energia; g) construção civil em geral e montagem industrial; h) comer-
cialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir das usinas de destinação fi nal dos re-
síduos; i) estudos, projetos, direção, gerenciamento e fi scalização de obras e serviços relacio-
nados com as atividades sociais; j) participação no capital de qualquer sociedade brasileira 
ou estrangeira, no país ou no exterior, através de aquisição e/ou alienação de respectivas 
ações e/ou quotas no respectivo capital social, fi gurando, portanto, como sócia, acionista ou 
quotista; k) administração de bens; l) locação de veículos e equipamentos; e m) prestação 
de serviços de consultoria e assessoria em apoio técnico a outras empresas. Artigo 3º - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gon-
çalo Madeira, 400 FR, térreo, sala 2, Jaguaré, CEP 05348-000. § Único - A critério da Assem-
bleia Geral de Acionistas, a Companhia poderá abrir e extinguir fi liais ou quaisquer outros 
estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo 2º - Capital Social: Artigo 5º - O capital social totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é R$28.822.895,00, dividido em 
28.822.895 ações, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. § 1º - Cada ação 
ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. § 2º - A Compa-
nhia poderá emitir ações preferenciais, sem direito a voto, até o limite de 50% do total de 
ações emitidas. § 3º - As ações preferenciais, se emitidas, serão nominativas e não terão di-
reito a voto, mas gozarão de prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de li-
quidação da Companhia. Artigo 6º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição 
do nome do acionista no livro de ”Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferên-
cia de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferên-
cia de Ações Nominativas”. Artigo 7º - Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a 
Companhia deverá emitir certifi cados de ações. Os certifi cados de ações da Companhia de-
verão ser assinados por quaisquer 2 Diretores, em conjunto. Capítulo 3º - Assembleia 
Geral: Artigo 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (a) ordinariamente, den-
tro dos quatro meses subsequentes ao término do exercício social e (b) extraordinariamen-
te, sempre que os interesses sociais da Companhia o exigirem, conforme exigido pela legis-
lação ou pelo próprio Estatuto. Artigo 9º - A Assembleia Geral será convocada pela Direto-
ria, representado por 2 Diretores, com antecedência mínima de 8 dias, observadas as demais 
disposições legais atinentes e será presidida por qualquer dos acionistas, o qual convidará 
alguém, dentre os presentes, para secretariar os trabalhos. Artigo 10º - Os acionistas po-
derão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 

Vega Engenharia Ambiental S.A. - CNPJ/MF 01.832.326/0001-48 - NIRE 35.300.149.939
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26.12.2018

um ano, que seja acionista, ou administrador da Companhia, ou advogado, ou instituição fi -
nanceira, desde que o instrumento de procuração tenha sido depositado na sede social em 
até, no máximo, vinte e quatro horas antes da realização da Assembleia Geral. Artigo 11 - 
Ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral instalar-se-á em 
primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, um quarto 
do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer 
número. Artigo 12 - Ressalvadas as exceções legais, as deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes à Assembleia Geral. 
§ Único - As seguintes matérias dependem de aprovação dos acionistas em Assembleia Ge-
ral: a) abertura e extinção de fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no 
país ou no exterior; b) aquisição, oneração ou alienação, pela Companhia, a qualquer título, 
de participação em outras sociedades, ou ainda a sua participação em consórcios ou em 
grupo de sociedades; c) aprovação de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação de 
sociedade, incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária que 
envolva a Companhia, as ações ou valores mobiliários de sua emissão; d) a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, ressalvadas as garantias 
concedidas (i) em operações até R$ 5.000.000,00, de quaisquer modalidades de seguro, to-
mada de crédito, empréstimo ou fi nanciamento de sociedades das quais a Companhia par-
ticipe como sócia, acionista, controladora direta ou indireta e demais sociedades pertencen-
tes ao seu grupo econômico, e (ii) desde que a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias aqui previstas sejam proporcionais à participação da Companhia ou de seu grupo 
econômico na sociedade tomadora da operação de seguro, tomada de crédito, empréstimo 
ou fi nanciamento. e) aprovar a política de remuneração e benefícios dos empregados da 
Companhia, bem como, decidir sobre qualquer participação dos empregados nos lucros ou 
resultados da Companhia; f) defi nir e aprovar o Código de Conduta da Companhia; g) emis-
são de quaisquer valores mobiliários ou de opções de compra de valores mobiliários de 
emissão da Companhia; h) aprovação do pagamento ou alteração das disposições estatutá-
rias a respeito da distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 
forma de participação no lucro, inclusive dividendos intermediários ou intercalares; i) apro-
vação da dissolução ou liquidação da Companhia, total ou parcial, judicial ou extrajudicial. 
Capítulo 4º - Administração - Seção I - Normas Gerais: Artigo 13 - A Companhia 
será administrada por uma Diretoria. § 1º - Os administradores serão investidos em seus car-
gos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias subse-
quentes à sua eleição. § 2º - O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Seção II - Diretoria: Artigo 14 - A Diretoria será composta de, 
no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros, sem designação específi ca, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 2 anos, sendo permitida a reelei-
ção. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores; 
a convocação deverá ser feita por escrito, sendo admissível inclusive por correio eletrônico, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, sendo considerada regularmente instalada 
a reunião que contar com a presença da maioria dos membros em exercício. Artigo 16 - As 
deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores pre-
sentes à reunião. Artigo 17 - Observado o disposto nos artigos seguintes, todos os docu-
mentos, inclusive contratos, que criem obrigações para a Companhia ou desonerem tercei-
ros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos con-
tra a mesma, ser assinados: I. por dois Diretores, em conjunto; II. por 1 Diretor em conjunto 
com um procurador constituído nos termos do artigo 18; e III. nos casos previstos no § 3º do 
presente artigo, por 2 procuradores constituídos, em conjunto, nos termos do artigo 18. § 1º 
- A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer um de seus Diretores ou 
por um procurador constituído nos termos do artigo 18: (i) na prática dos atos de adminis-
tração perante repartições públicas federal, estadual, municipal, autarquias, empresas públi-
cas ou mistas, inclusive representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; 
(ii) na apresentação de propostas em licitações públicas e particulares; (iii) na assinatura de 
correspondência e atos de simples rotina; e, (iv) no endosso de títulos para efeitos de co-
brança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respectivos recebimentos, sempre 
em nome da Companhia, em instituições fi nanceiras. § 2º - A Companhia poderá ser repre-
sentada nas reuniões de sócios ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Compa-
nhia participe como sócia ou acionista: (i) por 1 Diretor, isoladamente; ou (ii) por 2 procura-
dores em conjunto. § 3º - A Companhia poderá ser representada por 2 procuradores consti-
tuídos na forma do artigo 18 abaixo perante instituições fi nanceiras, públicas ou privadas, 
em quaisquer de seus departamentos e divisões, exclusivamente para a assinatura de pro-
postas e documentos em geral para abertura de contas bancárias e para operá-las, emissão, 
assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização de débitos em conta corren-
te, transferências e pagamentos por meio eletrônico ou cartas, solicitação de extratos de 
conta corrente e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda de moedas es-
trangeira, incluindo a assinatura dos respectivos contratos de câmbio. Artigo 18 - As pro-
curações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 Diretores, em conjunto, 
devendo especifi car expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar da as-
sunção das obrigações de que trata o artigo 17 acima, devendo conter expressa vedação 
quanto à possibilidade de substabelecimento das mesmas, bem como determinar o prazo de 
respectiva validade, limitando este a, no máximo, 1 ano. § 1º - As procurações ad judicia ou-
torgadas pela Companhia poderão ser assinadas por 1 Diretor isoladamente. § 2º - A restri-
ção quanto ao substabelecimento e ao prazo previstos no caput deste artigo não se aplicam 
às procurações ad judicia. Artigo 19 - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Com-
panhia obrigar a mesma em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de 
liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fi anças e outras garantias que não se-
jam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às sociedades de 
que a Companhia participe como sócia ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades per-
tencentes ao mesmo grupo empresarial da Companhia. Capítulo Quinto - Conselho 
Fiscal: Artigo 20 - O conselho fi scal da Companhia é de caráter não permanente, funcio-
nando somente nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, composto por 
3 membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual competirão as atribuições previs-
tas em lei. § Único - A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal obedecerão ao dispos-
to no artigo 161 da Lei nº 6.404/76. Capítulo Sexto - Exercício Social e Demonstra-
ções Financeiras: Artigo 21 - O exercício social coincidirá com o ano calendário e termi-
nará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e 
os demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por auditores inde-
pendentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. § 1º - Do lucro líquido serão 
deduzidas: (a) uma parcela de 5%, destinada à constituição da reserva a que se refere o ar-
tigo 193 da Lei nº 6.404/76; (b) uma parcela destinada à formação de reservas para contin-
gências, caso necessário, na forma do artigo 195 da Lei nº 6.404/76; e (c) uma parcela des-
tinada ao pagamento do dividendo obrigatório, equivalente a 25% do lucro líquido, nos ter-
mos do artigo 202 da Lei 6.404/76. § 2º - O saldo remanescente fi cará à disposição da As-
sembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. § 3º - A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por 
deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, dividendos à conta do lucro apurado nesses 
balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. § 4º - A Assembleia Geral de Acionis-
tas poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lu-
cros existentes no último balanço anual. § 5º - Por deliberação da Assembleia Geral de Acio-
nistas, poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pa-
gos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na legislação aplicável. Ar-
tigo 22 - Salvo a deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no 
prazo de 60 dias da data em que for declarado. Capítulo Sétimo - Do Juízo Arbitral: 
Artigo 23 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fis-
cal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi -
cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada, no Estatuto Social da Companhia. § Único - Sem prejuízo da validade da 
cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral tem o direito de recorrer ao 
Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer as medidas cautelares 
de proteção de direitos, em procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo 
que, tão-logo qualquer medida dessa natureza seja-lhe concedida, a competência para a de-
cisão de mérito deve ser imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser ins-
tituído. Capítulo Oitavo - Liquidação: Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a for-
ma da liquidação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fi xando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo Nono - 
Disposições Gerais: Artigo 25 - Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e demais normas legais pertinentes.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ,  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
INTIMA VANESSA GOBBI, 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 1005139-
53.2013.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de 
Direito da 10ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Ivon José 
Pereira Oliveira CPF 012.425.323-74, que Rogério Pereira de 
Paiva ajuizou ação execução, objetivando R$ 10.874,92 
(set/18), referente às duplicatas anexadas aos autos. Estando 
o executado em lugar incerto, expede-se edital, para que em 3 
dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente 
embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 
30% do débito e solicitar o parcelamento dosaldo em 6 vezes, 
com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação de bens, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato 
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2018.        [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1015701-19.2016.8.26.0003 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - 
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani 
Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. Faz saber a Amauri 
de Souza Martins CPF 053.104.607-99, que Sergio 
Roberto Colaboni ajuizou ação despejo por falta de 
pagamento de aluguel do imóvel à Rua do Arraial, 80, 
apto. 185, Vila Mariana, e para cobrança de R$ 31.132,32 
(ago/2016), atualizado e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando o réu em 
lugar ignorado, expedese edital para que em 15 dias a fluir 
do prazo supra, conteste a ação ou peça a purgação da 
mora, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia.                           [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº1007145-25.2017.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JULIANA SANTOS PINHEIRO, RG 
448823123, CPF 383.819.428-45,que Condomínio L'abitare-
Ed. Marbella ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 
4.626,69(out/17), referente a cotas de condomínio da unidade 
nº 126 do Edifício Marbella. Estando a executada em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 3 dias, 
a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente 
embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 
30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, 
com juros de 1% ao mês, sob pena de não o fazendo ocorrer 
a conversão automática do arresto em penhora, do Apto. 126, 
tipo A, 12º andar do Edifício Marbella, do Condomínio 
L'Abitare, à Rod. Raposo Tavares 3.175, cabendo-lhe uma 
vaga na garagem coletiva do edifício, matrícula 145.031, 18º 
CRI/SP. Passando a fluir do prazo supra, o prazo de 15 dias 
para opor embargos, independentemente de nova intimação, 
sendo nomeado curado especial em caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 14 de janeiro de 2019.                                                    [06,07] 

Fazenda Pública 6ª Vara da Fazenda Pública  
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 1020304-82.2016.8.26.0053.  
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 10 dias. Proc. 
1020304- 82.2016.8.26.0053. A Dra. Cynthia Thomé, Juíza de 
Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital/SP. Faz 
saber que a Prefeitura do Município de São Paulo ajuizou em 
face de BRAGLIA & CALDAS CONSTRUTORA E ADMINIS-
TRADORA LTDA.,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº08.705.235/0001-90, com sede na Alameda 
Terracota, nº 185, cj. 1.228, Cerâmica, São Caetano do Sul, 
CEP 09531-190, ação de Desapropriação, objetivando a área 
descrita nas plantas expropriatória P- 33.063-A1 e ampliada 
PA-03-A3, com 186,45 m², concernente a parte do imóvel 
situado na Av. Santo Amaro, nº 1.978 Vila Nova Conceição - 
CEP: 04506-003 São Paulo/SP contribuinte 299.108.0024-1, 

-
cação da Av. Santo Amaro- -
me Decreto Municipal nº 56.061, de 13/04/15. E para levanta-
mento dos depósitos efetuados e demais,expede-se o presen-
te edital com o prazo de 10 dias contados a fluir da 1ª publica-
ção no D.J.E,nos termos do art.34 do Decreto Lei 3365/41. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.              [06,07] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PROCESSO Nº 1035285-44.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Faz Saber a
Fabiana Silva Nascimento, CPF 883.537.374-34, que Thomaz Algranti Schwartzmann,
ajuizou uma Ação Ordinária de Rescisão Contratual c.c. Reintegração de Posse, pelo
Procedimento Comum, objetivando rescindir o Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra, do lote nº 9, da Quadra 04, localizado na Rua Arcanjo Anael, matrícula
235.663, do 15º CRI/SP, reintegrando o autor na posse do referido imóvel; condenar a ré
ao pagamento de indenização pela ocupação do imóvel; declare que não há direito de
retenção ou qualquer indenização pelas supostas benfeitorias ou que elas sejam
compensadas com o valor da indenização decorrente da ocupação da ré no imóvel, bem
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, sendo designado o dia
31.01.2019, às 13:30hs, para audiência que será realizada no Foro Regional I Santana,
CEJUSC, Setor de Conciliação, Núcleo de Conciliação, 2º andar, sala 233, situado à
Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, São Paulo-SP, para a audiência de conciliação,
ficando a suplicada intimada a nela comparecer, acompanhada por seu advogado ou
defensor público (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC), sob pena de multa de até 2% da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação e intimação por edital, para que oferecer contestação no prazo de 15
dias, contados da audiência supra, caso não haja auto composição ou do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência apresentado pela ré (art. 335, I, II do CPC), sob pena
de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado São Paulo, aos 11 de
dezembro de 2018.          B 05 e 06/02

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0000493-53.2014.8.26.0012. A Dra. Vanessa
Vaitekunas Zapater, Juíza de Direito da Vara - Foro Distrital de Parelheiros, na forma da
Lei. Faz Saber a Show de Brasa Comércio Varejista Ltda, CNPJ 09.185.087/0001- 93, na
pessoa de seu representante legal e a Joselito Clemente dos Santos, CPF 493.778.254-
15, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 92.374,93 (11.04.2014), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito
Bancário nº 6.477.440. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de outubro de 2018.         B 05 e 06/02

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 0077273-69.2011.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti DAngelo,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a Carlos
Amaro Rodrigues, CPF 854.503.168-87, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré
ao pagamento de R$ 59.594,33 (out/2011), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia
elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Padre Chico, 91, Santo
Amaro, São Paulo/SP. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado
e publicado.          B 05 e 06/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013462-13.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc.
Saber a Marina de Andrade, CPF 022.896.868-24, coproprietária do imóvel, que nos autos
da ação de Procedimento Sumário, requerida por Condomínio Edifício Columbia contra
Carlos Alberto Alvarenga, procedeu-se a penhora do imóvel situado na Av. Mascote, nº
753, Edifício Colúmbia, apartamento nº 101, objeto da matrícula nº 62.461 do 8º CRI/SP.
Em virtude de não ter sido a mesma localizada para a intimação pessoal, foi determinada
a intimação da penhora por edital. Será o presente edital afixado e publicado na forma da
lei.          B 05 e 06/02

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do BANCO PAN S/A,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar possa
que, MARCELO AUGUSTO TOGNETTI, sócio de empresa, RG nº
22.272.710-X-SSP/SP, CPF nº 131.918.308-55, e sua mulher SANDRA
RIBEIRO TOGNETTI, do lar, RG nº 24.851.424-6-SSP/SP, CPF nº
253.003.978-06, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital,
residentes na Rua Doutor Nogueira Martins nº 264, apartamento nº
121, Saúde, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento
referente a 14 (catorze) prestações em atraso, vencidas de 30/11/2017
a 30/11/2018, no valor de R$73.318,67 (setenta e três mil, trezentos e
dezoito reais e sessenta e sete centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$73.489,11 (setenta e três mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais e onze centavos), que atualizado
até 11/03/2019, perfaz o valor de R$90.170,39 (noventa mil, cento e
setenta reais e trinta e nove centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo BANCO PAN S/A, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Cônego José Norberto nº 195, apartamento nº 213, localizado
no 21º andar da Torre B, Aquarela do Condomínio Viva Cor, na Saúde
– 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 5 na matrícula nº 201.810. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora,
o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, BANCO PAN S/A, nos termos do art.26, § 7º,
da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 06 de fevereiro de 2019. 06, 07 e 08/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0025239-17.2018.8.26.0053. O
MM. Juiz de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr. Josué Vilela Pimentel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que RICHEN DE NEUSEN SILVA
move uma ação de Cumprimento de Sentença - Desapropriação por Utilidade Pública / DL
3.365/1941 de Desapropriação contra Concessionária Move São Paulo S/A, objetivando
o recebimento da quantia de R$ 36.479,52 (trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e nove
reais e cinquenta e dois centavos), referente a diferença dos valores depositados (fls.
1.273 dos autos do processo nº 1024107-44.2014.8.26.0053), e os realmente devidos em
acordo com o quanto sentenciado, conforme planilha de cálculo discriminada nos termos
do artigo 524 do CPC, decorrente da desapropriação da área de 98,42 m2, do imóvel
situado na Estrada do Sabão, nº 1.392, Jardim Maristela, São Paulo-SP, objeto da matrícula
nº 203.348 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, declarada de utilidade
pública para “implantação da Linha 6 - Laranja de Metrô de São Paulo”, conforme Decreto
Estadual nº 60.119, de 04.02.2014, mediante a oferta de R$ 228.751,44. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez)
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº
3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2019.          B 06 e 07/02
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

RAUNIER RENATO DOS SANTOS JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENFERMEIRO, NASCIDO EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (09/06/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
RAUNIER RENATO DOS SANTOS E DE SIMONE APARECIDA RUFINO DOS
SANTOS. ANA GABRIELY GADI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA
EM ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1999), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CECILIA GADI.

ALEX PEREIRA MARCELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON MARCELO E DE LUCIENE
PEREIRA MARCELO. MARCIA MUNIZ DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (07/02/1981),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAZARO
CARDOSO DE ALMEIDA E DE GUIOMAR MUNIZ DE ALMEIDA.

FRANCISCO CHARLES SARAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM MORADA NOVA, CE NO DIA (22/08/1982), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUDITE CORDEIRO
SARAIVA. JOSIE LIMA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/03/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON FRANÇA
DOS SANTOS E DE ELIZABETH LIMA DOS SANTOS.

WILSON DE SOUZA LIMA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SERRA TALHADA, PE NO DIA (01/10/1996),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON
DE SOUZA LIMA E DE CLENILDA FERREIRA LEITE LIMA. RAYSSA CAVALCANTI DA
CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SERRA
TALHADA, PE NO DIA (11/12/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO E DE MARIA
DULCILENE CAVALCANTI LEITE.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1041826-24.2016.8.26.0100. O Dr. André Augusto Salvador Bezerra,
Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Iluminata Representação Comercial Ltda
(CNPJ. 00.340.005/0001-63), Reinaldo Pellegrino Neto (CPF. 127.601.068- 02) e Paula Pimenta Pellegrino (CPF.
126.894.508-01), que Cigarras Administração de Imóveis Ltda lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia
de R$ 20.315,73 (julho de 2018), decorrente do Contrato de Locação do imóvel situado na Avenida Denne, n° 155,
sala 32, Parque São Jorge, Cotia/SP. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sobpena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.NADA MAIS.                            06 e 07 / 02 / 2019.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados, 
por seu presidente do Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a se reunirem em 
Assembleia Geral  Extraordinária, a realizar-se no dia 14/02/2019, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.587 a 2.613, 5º andar, conjunto 51, Jardim América, CEP 01452-000, 
SP/SP, para analisar e deliberar sobre as matérias constantes na seguinte ordem do dia: (i) Tendo em vista a atual 
necessidade de caixa da Companhia, deliberar acerca do aumento do capital social da Companhia no montante 
de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal na proporção das classes de ações atualmente existentes, com preço de emissão a ser definido na 
forma da lei aplicável, após discussão e deliberação pelos acionistas presentes, considerando: (i) a perspectiva de 
rentabilidade da Companhia; e (ii) o valor do patrimônio líquido da ação da Companhia; e (ii) a apresentação aos 
acionistas do cronograma de integralização do capital social a ser subscrito nos termos do item (1) acima. Instruções 
Gerais: Aos acionistas que se fizerem representar por meio de procurador, solicitamos o envio do instrumento de 
mandato bem como os demais documentos comprobatórios de representação com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência da realização da Assembleia Geral  Extraordinária para comprovação da legitimidade da representação 
exercida. São Paulo, 02 de fevereiro de 2019. João Antonio Zogbi Filho - Presidente do Conselho de Administração

 TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A
CNPJ Nº 04.710.973/0001-75 - NIRE 35300198581

Segunda Convocação para Assembléia Geral Extraordinária
a ser realizada em 11 de Fevereiro de 2019.

A TGD Teleglobal Digital S/A, ante a ausência de quórum para instalação da assembleia geral
extraordinária convocada para o dia 01 de fevereiro de 2019, às 10h00min, na sede desta empre-
sa, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente Sr. Luiz
Henrique Poleto CONVOCA pela presente, todos os acionistas, para Assembleia Geral Extraordi-
nária que será realizada em 2ª convocação, em 11 de fevereiro de 2019, às 10h00min, na sede da
empresa, sito à Avenida Paulista, n° 1337, 15º andar, conjunto 152, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP
01311-200, a ser instalada com qualquer quórum, com a seguinte ordem do dia: (a) Eleição de
nova diretoria até a realização de nova Assembleia Geral Ordinária, considerando a decisão de
suspensão da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30.08.2017; e (b) outros assuntos de inte-
resse da companhia. O Acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia
munido de documentos que comprovem sua identidade. São Paulo, 04 de fevereiro de 2019. Luiz
Henrique Poleto - Diretor-Presidente.                                                                              (02, 05 e 06)

Empresa de Participações em Projetos de Saneamento Ltda.
Em organização

Extrato do Instrumento de Deliberação de Sócios de 26.12.2018
Solví Participações S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 02.886.838/0001-50, JUCESP NIRE 35.300.158.903, por 
seus Diretores, Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos, RG 10.786.537-3 SSP/SP e CPF/MF 078.003.088-55; e José 
Francivito Diniz, RG 14.334.651-9 SSP/SP e CPF/MF 058.148.818-01; e Vega Engenharia Ambiental S.A., com sede em 
São Paulo/SP, CNPJ/MF 01.832.326/0001-48, JUCESP NIRE 35.300.149.939, por seus Diretores, Anrafel Vargas Pereira da 
Silva RG 19.969.925-2 SSP/SP e CPF/MF 161.481.318-38; e Carlos Alberto Nunes Bezerra, RG 11.872.528-2 SSP/SP e CPF/
MF 054.776.088-46, sócios titulares de quotas representativas de 100% do capital social de Empresa de Participações em 
Projetos de Saneamento Ltda., sociedade constituída em 26.11.2018, com sede em São Paulo/SP, cujos atos constitutivos 
aguardam registro perante os competentes órgãos. I. Os sócios, deliberaram o seguinte: (i) aprovado o Protocolo e 
Justifi cação de Cisão Parcial, que contém a justifi cativa, as bases e as condições pelas quais deve se dar a cisão parcial 
de Vega Engenharia Ambiental S.A., seguida da incorporação de parcela cindida por esta Sociedade; (ii) ratifi cada a 
nomeação e contratação dos avaliadores responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação do patrimônio cindido de 
Vega Engenharia Ambiental S.A.; (iii) aprovado o Laudo de Avaliação, com a avaliação, pelo critério contábil, dos bens e 
direitos de Vega Engenharia Ambiental S.A., com a identifi cação e segregação daqueles a serem absorvidos por esta 
Sociedade; (iv) De acordo com o Laudo de Avaliação e o Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial, o valor global da parcela 
cindida do patrimônio de Vega Engenharia Ambiental S.A. equivale a R$14.117.981,20, que corresponde a 20,1681% do 
patrimônio total da cindida; (v) Com a cisão parcial de Vega Engenharia Ambiental S.A., sem solidariedade, haverá 
incorporação de parcelas cindidas por esta Sociedade, que absorverá parcela patrimonial no valor de R$14.117.981,00, 
visto que foram desprezados os centavos. (vi) Ainda de acordo com o Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial, esta 
Sociedade sucederá Vega Engenharia Ambiental S.A. exclusivamente no que diz respeito aos direitos e obrigações que 
compõem a parcela por ela absorvida, conforme relacionados e identifi cados no Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial. 
Esta Sociedade assumirá todas as responsabilidades ativas e passivas, presentes e futuras, relativas à parcela patrimonial 
que lhe é transferida não havendo solidariedade entre Vega Engenharia Ambiental S.A., esta Sociedade; (vii) Com a cisão 
parcial de Vega Engenharia Ambiental S.A. e a confi rmação, pelo Laudo de Avaliação, de que o valor contábil da parcela 
cindida a ser absorvida por esta Sociedade equivale a R$14.117.981,20, o capital social da Sociedade passará dos atuais 
R$ 1.000,00, para R$14.118.981,00, com a consequente emissão de 14.117.981 novas quotas, no valor nominal de R$1,00 
cada uma; (viii) Todas as quotas emitidas por esta Sociedade em função da absorção de parcela cindida de Vega 
Engenharia Ambiental S.A. serão atribuídas a Solví Participações S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 
02.886.838/0001-50 e NIRE 35.300.158.903 (“Solví Participações S.A.”), tudo conforme contemplado no Protocolo e 
Justifi cação de Cisão Parcial e a teor da autorização contida no §5º do artigo 229 da Lei da S.A.; (ix) aprovada a nova 
redação da Cláusula 5º, caput, do Contrato Social: “Cláusula 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$14.118.981,00, dividido em 14.118.981 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
assim distribuídas entre os sócios: Sócios - Nº quotas Detidas - Valor Nominal (R$): Solví Participações S.A.: 14.118.980, 
R$ 14.118.980,00; Vega Engenharia Ambiental S.A.: 1, R$ 1,00; Total: 14.118.981, R$ 14.118.981,00. (x) A alteração acima 
será objeto de Alteração Contratual própria. II. Foram ratifi cados todos os atos praticados até o momento com vistas à 
absorção, pela Sociedade, de parcela cindida oriunda da cisão parcial Vega Engenharia Ambiental S.A., fi cando os 
administradores autorizados a praticarem todos os atos necessários à implementação da operação. Nada mais. Solví 
Participações S.A. e Vega Engenharia Ambiental S.A. JUCESP 57.700/19-9 em 29.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves 
- Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063862-29.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a co-ré TEREZIJA VITIELO iuguslava, de prendas domésticas, qualificação desco-
nhecida, que JOSÉ MAURO DE AGUIAR e MARIA DA GLÓRIA VIEIRA DA SILVA ajuizaram uma ação de PROCE-
DIMENTO COMUM, na qual também são réus JOSAFÁ DOS ANJOS OLIVEIRA e sua esposa ENEIDA MARIA PROCOPIO
OLIVEIRA, objetivando que seja outorgada a escritura do imóvel situado à Rua João Zanco, nº 76, no 29º Subdistrito,
Santo Amaro, com a área em 240,00m2, Contribuinte Municipal nº 120.209.0006-7, transcrição nº 117.629 do 11º
CRI-SP; a condenação dos requeridos no pagamento de custas, despesas e verba honorária, fixada esta entre os
limites legais. Estando a co-ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
apresente resposta. No caso de revelia, será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1131438-70.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Capital/SP Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a TUPARLON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 08.854.084/0001-32, que lhe foi proposta a ação
de Procedimento Medida Cautelar/Protesto, por FS Mármores e Granitos Eireli Epp, objetivando declarar
inexistência o débito entre autora e ré, inexigível as duplicas sacadas e cancelamentos definitivos dos protestos
juntos aos 1º e 7º de Tabelião de Protesto de Letras e Título/SP, dando á causa o valor de R$ 8.136,00
(dezembro/2016). Estando a ré em lugar ignorado. Foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2018. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048422-87.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Capital/SP. Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(os) BASIC ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº 48.124.945/0001-4, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória por parte de MARA REGINA NIKLEVICZ,
visando a sentença declaratória de domínio sobre os imóveis: situado a Av. Prof. Ida Kolb, 225, aptos. 173 e
174, garagem G 61 e G 63, conforme constam descritos das matriculas 141.247, 141248, 141269, 141271, do
8º CRI/SP, do Edifício Porto Bello e condenação aos pagamentos das custas em honorários advocatícios.
Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 256,
lll CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1131438- 70.2016.8.26.0100.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 10ª 
Vara Cível da Capital/SP Dr(a).Alexandre Bucci,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a TUPARLON INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA,CNPJ nº08.854.084/0001-32, que lhe foi proposta a ação de Procedimento Medida Cautelar/Protesto, por FS Mármores e 
Granitos Eireli Epp, objetivando declarar inexistência o débito entre autora e ré, inexigível as duplicas sacadas e cancelamentos 
definitivos dos protestos juntos aos 1º e 7º de Tabelião de Protesto de Letras e Título/SP, dando á causa o valor de R$ 8.136,00 
(dezembro/2016). Estando a ré em lugar ignorado. Foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2018.                [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1115057-84.2016.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a PILARES COMERCIO DE PRESENTES E ACESSORIOS FEMININOS LTDA. - ME, CNPJ 10.761.036/
0001-41, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ITAU UNIBANCO S.A., objetivando
em síntese: o recebimento de R$ 111.850,47 (outubro de 2016), decorrente do empréstimo denominado Giro de
Cartões, operação contrato nº 000001061713333. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                    06 e 07 / 02 / 2019.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003682-78.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Vicente Medina Filho (CPF.620.140.648-49), que Candida Maria Morgado Costa lhe ajuizou ação de Despejo por Falta de
Pagamento de Aluguel e Encargos c/c Cobrança, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 7.073,47 (junho
de 2016), decorrente do Contrato de Locação do Imóvel situado na Rua Nossa Senhora das Mercês nº 1.344-sala 1-Vila das Mercês-
São Paulo-SP-CEP: 04165-011. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                  05 e 06 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007096-81.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ GUILHERME JAEGER DE PAULA MACHADO, Brasileiro, maior, Solteiro, CPF 282.259.758-
80, MARIANGELA OLIVA JAEGER DE PAULA MACHADO, Brasileira, Viúva, CPF 084.532.248-62 e LUIZ GUSTAVO
JAEGER DE PAULA MACHADO, Brasileiro, maior, CPF 319.620.228-38, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Sociedade Beneficente São Camilo, objetivando o recebimento da quantia de R$ 206.482,75
(junho de 2016), referente aos Recibos Provisórios de Serviços nºs 196209, 196227, 196868, 196869, 196874 e
197618, oriundos da prestação de atendimento médico/hospitalar. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no art.256, inciso II do NCPC para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelos réus, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor conforme previsto no artigo 344 do Código de Processo Civil, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06 / 02 / 2019.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação das executadas MÔNICA BARBOSA DE ABREU, CPF Nº
054.088.568-10; LOURDES RODRIGUES DA SILVA, CPF Nº 836.370.798-87; e demais interessados, expedido nos
autos da Execução por Quantia Certa, requerida por CONDOMÍNIO VILLA SANTA BARBARA, CNPJ nº 01.768.719/
0001-30. Processo nº 1029605-12.2016.8.26.0002.O Dr. Antônio Carlos Santoro Filho, Juiz de Direito da 11ª Vara
Cível do Foro Regional de Santo Amaro, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça
de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. art. 879, II, do NCPC,
regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça
www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 15/03/2019, às
15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 18/03/2019, às
15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual
ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após
o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 08/04/2019, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os
referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada.
Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não
intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente
Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação
do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos
lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance
vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida através do site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De
acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão
pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor
da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja inferior a 60% do valor da
avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor
do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade,
indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o
interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895,
§4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a
resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda,
que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 3% (três por cento) sobre o valor de
arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado
pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA
ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da
comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, após a
publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de
avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo
apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da
execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes,
após a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro, pelas partes, as custas de leilão, devendo constar da petição
de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro, na Rua Silveira
Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br.
LOTE ÚNICO: Apartamento nº 114, localizado no 11º pavimento do EDÍFICIO 1 � �EDIFÍCIO MONTECITO�, integrante
do empreendimento denominado �VILLA SANTA BÁRBARA�, situado a Rua Símbolo, nº 110, no 29º Subdistrito �
Santo Amaro, com a área real privativa de 73,29m² e a área real comum de 80,959m², nesta já incluída a relativa a
02 vagas indeterminadas na garagem coletiva, localizada no subsolo e no térreo, perfazendo a área real total de
154,249m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,4862% no terreno condominial.. Imóvel registrado sob o nº
280.734, do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, contribuinte nº 170.196.0716-1. De acordo com o
laudo de avaliação constante dos autos, o apartamento é composto por sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço,
dois dormitórios, banheiro social e suíte. Ainda de acordo com o laudo de avaliação a unidade tem direito duas vagas
de garagem. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) conforme laudo de fls,
constante dos autos, datado de agosto/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA janeiro/
2019: R$468.999,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais). Obs. 1: Constam
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$1.447,63, e dívida ativa no valor de R$18.447,65, para 22/01/
19, conforme pesquisa realizada no site da Prefeitura de São Paulo; Obs. 2: O valor do débito exeqüendo perfazia
o montante de R$32.428,35 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais, e trinta e cinco centavos), em 10/09/
18. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou
adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

jornalodiasp@terra.com.br
Viaduto 9 de julho, 180

CEP: 01050-060
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Robert Scheidt volta à Laser e vai
brigar por vaga em Tóquio

Página 6

Velejador durante entrevista

O conhecido grito de guerra
dos torcedores de futebol em
estádios: ‘O campeão voltou’, se
encaixa perfeitamente para o
momento de vida de Robert
Scheit. Porém, no caso do vele-
jador, será preciso adaptar para ‘o
bicampeão voltou’. Pouco mais
de um ano após anunciar a apo-
sentadoria das regatas em Olim-
píadas, ele reencontrou, aos 45
anos, motivação para iniciar uma
nova campanha, desta vez visando
os Jogos de Tóquio, em 2020, no
Japão. Dono de cinco medalhas
olímpicas, sendo duas de ouro, ele
escolheu o Yacht Club Santo Ama-
ro, em São Paulo, onde iniciou a
carreira na vela, para fazer o anún-
cio na manhã desta terça-feira (5).
“Ainda me sinto competitivo e
ainda adoro velejar”, afirmou. Se
atingir seu objetivo, será o recor-
dista brasileiro em participações
em Olimpíadas, com sete no cur-
rículo.

“A partir de 2018, quando
voltei a fazer alguns treinos no
Laser, no Lago Di Garda (na Itá-
lia, onde mora com a família),
junto com velejadores italianos

e alguns estrangeiros, senti que
ainda era bem competitivo, com
um bom nível de energia física.
Comecei a pensar que talvez
existisse a possibilidade de ten-
tar mais um ciclo olímpico. De-
pois disputei a Copa Brasil (foi

vice-campeão). Mas a definição
veio da minha vontade de tentar
mais uma vez, provavelmente a
última possibilidade que terei de
buscar uma olimpíada. A vontade
de me superar, de atingir esse
objetivo falou mais alto”, expli-

cou Scheidt.
Robert vai em busca da sexta

medalha olímpica, a quarta na
classe Laser, na qual acumula
dois ouros (Atlanta/1996 e Ate-
nas/2004) e uma prata (Sidney/
2000). Mas garante que pensa em
um passo de cada vez. “O primeiro
objetivo é conseguir a vaga para
representar o Brasil na Olimpía-
da. Esse é o meu foco agora. Hoje,
não estou pensando em Tóquio.
Penso em velejar melhor, entrar
em ritmo na Laser para buscar a
classificação”, garante o maior
medalhista olímpico da história do
Brasil, com cinco pódios (além
das medalhas na Laser tem prata
e bronze na Star), que tem patro-
cínio do Banco do Brasil e Ro-
lex e apoio do COB e CBVela.

Para aprimorar seu ritmo, já
definiu o calendário de compe-
tições internacionais para o pri-
meiro semestre. O giro europeu
começa com o Troféu Princesa
Sofia, a partir de 29 de março,
em Palma de Mallorca, na Espa-
nha. Depois, em abril, segue para
Hyères, na França, para o Cam-
peonato Europeu. Na sequência,
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Scheidt segue para o Japão a fim
de disputar o Mundial do Japão,
a partir de 3 de julho. “O objeti-
vo é evoluir a cada competição.
Diferentemente da campanha
para a Rio 2016, iniciei o ciclo
olímpico mais tarde. Falta ape-
nas um ano e meio para Tóquio
e, por isso, minha preparação terá
que ser mais seletiva em relação
ao número de competições e in-
tensidade de trabalho”, revelou o
atleta que tinha 43 anos na Olim-
píada do Brasil.

Além dos aspectos técnicos,
táticos e ritmo de velejada, a pre-
paração física tem parte funda-
mental na classe Laser. “Cuidar
bem da parte física e tomar cui-
dado com o risco de lesões se-
rão fatores importantes. Terei
bastante cuidado com o volume
de treino, buscando mais a quali-
dade que a quantidade e respei-
tando o tempo de repouso. Ten-
tarei ao máximo administrar as
dores e evitar me machucar nes-
se caminho. Vamos torcer para
sofrer nenhuma lesão grave, que
me impeça de participar de com-
petições”, avalia o velejador, que

terá 47 anos em 2020. “Se por
um lado enfrentarei atletas mais
jovens, terei a experiência a meu
favor. Uma campanha olímpica
envolve muita pressão. E já ter
passado por isso muitas vezes é
um fator que me ajuda.”

Casado com a também vele-
jadora Gintare e pai de dois fi-
lhos, a posição da família teve
papel preponderante em sua de-
cisão. “Claro que conversei com
eles. E todos me apoiam 100%
nessa caminhada. Meu filho mais
velho, Erik (de 9 anos) me disse
que devo seguir, pois estará sem-
pre torcendo por mim. Ele já es-
teve na Olimpíada do Rio e quer
ver os Jogos no Japão”, conta
Scheidt, que completa. “Conci-
liar a função de marido e pai com
o esporte é sempre importante,
mas moro em um ligar onde pos-
so me dedicar aos treinos e à fa-
mília. Nas competições, claro,
estarei afastado, mas será o mes-
mo tempo fora caso estivesse em
outro projeto, como a vela oce-
ânica, por exemplo. O importan-
te é a qualidade do tempo que
vou passar com a família”.

Atual campeão brasileiro
de kart, Rafael Câmara con-
quistou seu primeiro troféu
em 2019 ao vencer a etapa de
abertura do WSK Super Mas-
ter Series em Adria, na Itália.
O piloto pernambucano triun-
fou na Pré-Final e também na
Final da OK Júnior, categoria
que abrangeu mais de 70 pi-
lotos entre 12 e 14 anos.

“Estou muito feliz por co-
meçar o ano já conquistando
essa vitória e esse troféu aqui
na Itália. O WSK é o campeo-
nato onde estão os melhores
pilotos do mundo, então isso
mostra que estamos no cami-
nho certo para buscarmos tí-
tulos ainda maiores em
2019”, diz Câmara, que já ha-
via vencido uma etapa do
WSK Super Master Series em
2017, quando ainda competia
na categoria Mini.

O World Series Karting é
uma das principais competi-
ções do kartismo mundial e
nesta liga já passaram grandes
nomes do automobilismo
como: Lewis Hamilton, Se-
bastian Vettel, Nico Rosberg

Rafael Câmara vence
na Itália na abertura

do WSK
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Rafael Câmara antes da largada no WSK Super Master

Series

e Max Verstappen, além de
vários outros talentos do es-
porte a motor.

Campeão do Brasileiro de
Kart em 2018 na categoria
Codasur Jr, Câmara fez sua
primeira temporada comple-
ta de kart na Europa no ano
passado e tem diversas con-
quistas no kartismo nacional,
como os títulos de campeão
paulista, além dos Brasileiro
e Sul-Americano da Rotax.
Ele é bicampeão da Copa São
Paulo de Kart, vencedor do
Prêmio Capacete de Ouro nas
temporadas 2015 e 2016.

“Agradeço todos da equi-
pe Birel Art pelo ótimo tra-
balho que fizemos aqui em
Adria. Agora vou lutar pelo
título do campeonato e para
isso eu preciso ir bem tam-
bém na próxima etapa”, diz
Câmara, que em 2018 entrou
para o time de talentos da Ci-
med Racing.

O WSK Super Master Se-
ries é dividido em quatro eta-
pas e a segunda disputa acon-
tecerá em Lonato entre os
dias 21 e 24 de fevereiro.

A WSL South America apresenta
calendário 2019 com mais de 30 eventos

Alonso Correa (PER) em Iquique

O escritório regional da
World Surf League na América
do Sul apresenta grandes novida-
des para 2019 e segue tentando
reforçar seu calendário de even-
tos do Circuito Mundial no con-
tinente. Já estão agendadas dez
etapas do WSL Qualifying Seri-
es masculino, mesmo número de
provas femininas. Metade delas
serão combinadas, com os ho-
mens e mulheres competindo
juntos no mesmo evento. Na ca-
tegoria Pro Junior, para surfistas

com até 18 anos de idade, são
nove etapas e todas combinadas,
assim como as três da modalida-
de Longboard, que retorna ao
calendário da WSL South Ame-
rica esse ano. Os eventos que
definirão os campeões sul-ame-
ricanos de 2019, serão disputa-
dos no Brasil, Chile, Peru e Ar-
gentina.

A temporada vai começar já
com duas grandes novidades. A
primeira é a volta do Hang Loo-
se Pro Contest para Fernando de

Noronha, promovendo a primei-
ra etapa importante do ano, com
status QS 6000 nos dias 19 a 24
de fevereiro nos tubos da Cacim-
ba do Padre. A outra marca a es-
treia do Tubos Peru Open com um
QS 3000 nos dias 27 a 31 de mar-
ço nas ondas perfeitas de Señori-
tas, em Punta Hermosa, no Peru.

Estas são as etapas que já es-
tão 100% garantidas, mas os or-
ganizadores e promotores dos
outros eventos, já reservaram
suas datas e a expectativa é de que
todo o calendário da WSL South
America seja confirmado dentro
dos prazos estabelecidos. Após
as duas provas somente para os
homens competirem em Fernan-
do de Noronha e Punta Hermo-
sa, as duas próximas serão com-
binadas, com as mulheres tam-
bém disputando pontos nos
rankings mundial do QS e no re-
gional da WSL South America. 

Para as meninas, a estreia na
briga pelo título sul-americano
conquistado pela equatoriana
Dominic Barona no ano passado,
vai começar no Rip Curl Pro Ar-
gentina, de 16 a 21 de abril em
Mar del Plata. Em 2018, esse

evento foi vencido pelos campe-
ões sul-americanos da última
temporada, a própria Dominic e
o paulista Wesley Santos. De-
pois da Argentina, o desafio se-
guinte será nos dias 20 a 26 de
maio no Heroes de Mayo Iqui-
que Pro no Chile.

Os surfistas da América do
Sul terão dez etapas em casa para
disputar pontos no ranking mun-
dial do WSL Qualifying Series.
São dez para os homens e dez
para as mulheres agendadas pela
WSL South America, que tam-
bém reforçou bastante os calen-
dários das outras categorias.

Na Pro Junior, os surfistas
com até 18 anos de idade vinham
tendo apenas um ou dois even-
tos nos últimos anos e estão pre-
vistas nove etapas com masculi-
no e feminino para 2019, quatro
delas promovidas pela Oi. Já o
Longboard não teve nenhuma no
ano passado e a modalidade deve
retornar com três esse ano.

Veja a relação completa dos
eventos divididos por categoria
e acompanhe as atualizações e
novas confirmações no site:
www.wslsouthamerica.com
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Marcelo Melo joga o Rio Open 2019
com Bruno Soares

O Rio Open, ATP 500 que
será disputado a partir do dia 18
deste mês, nas quadras de saibro do
Jockey Club Brasileiro, no Rio de
Janeiro, já tinha confirmadas as pre-
senças dos mineiros Marcelo Melo
e Bruno Soares como destaques da
chave de duplas. Agora, mais do que
a participação garantida, eles esta-
rão jogando juntos. Será a segunda
vez que Melo e Soares se unem para
a disputa - a primeira foi em 2016,
chegando às semifinais. Represen-
tantes do Brasil na Copa Davis, for-
marão a dupla apenas para entrar em
quadra nesse torneio. Ao longo da
temporada, Marcelo segue com seu
parceiro, o polonês Lukasz Kubot.

No circuito, Melo e Soares
formaram dupla por dois anos, ao
longo das temporadas de 2010 e
2011 e, depois, em alguns tornei-
os específicos. Conquistaram
quatro títulos na ATP. Em 2016,

jogaram juntos três vezes no Bra-
sil: nos Jogos Olímpicos do Rio
(quartas de final), no Brasil Open
(quartas de final) e no Rio Open (se-
mifinal). Estiveram ainda no ATP 500
de Washington (primeira rodada) e
no ATP 250 de Stockholm (Suécia,
semifinal), a última participação em
um torneio ATP até a confirmação,
agora, do retorno no Rio Open 2019
e já pensando em uma possível par-
ceria para Tóquio 2020.

Melo e Soares são, também, a
dupla do Brasil na Davis desde
2010, com um retrospecto muito
positivo - só não jogaram no ano
passado, quando Bruno não integrou
a equipe e foi substituído pelo gaú-
cho Marcelo Demoliner. No sába-
do (2), mais uma vez representaram
o País, no confronto diante da Bél-
gica, em Uberlândia (MG). Os bel-
gas Sander Gille e Joran Vliegen
surpreenderam e venceram. 

Dupla jogou na edição 2016 do Rio Open

Roterdã com Kubot - Antes
do Rio Open, Marcelo estará
com Kubot em Roterdã, na Ho-
landa, para o seu primeiro torneio
ATP da temporada 2019, a partir
da próxima semana. Marcelo é o

atual número 12 do ranking mun-
dial de duplas e, Kubot, o nono.
Na sequência, o Rio e, depois, no
dia 25, o terceiro ATP 500 do ano,
em Acapulco, no México, nova-
mente com o parceiro polonês.
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